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Setor de Compras e Serviços do Município.

't' . CúlÍato .quo ênuê si cslebram, dê um lâdo o Município de
Juazeiro do Notte,CE, atmvés da Secrebria Municipal de Cultura
a , do. outlo AMORIM 

.PETRÔLEO 
COMÉRCIO DE

COMBÚSTIVE'IS LTDA, para o frm que nete çe Oectara. '

0 Mu4icÍpio de Juazeiro do NeÍte, Estado do Ceará, pessoa juildica de direito público intemo, insorita no'
CNPJ/MF sob o n.o 07.9740S20001-14; átrâvé§ Cq{a) Secretâna Municipal dç Cultura, nestà âto

. ÍepÍeséntada por seu(sua) O@enadô(a) de 0espesas, o(a) S(a). VandeflúrÍolpped tlbreina, rosidenle s.
domiciliado(a) nq Cidade dé Juazeiro do NorteiC_E apenas denoririnado de CONIRATAT{TE, e de ôutro lado

AÍúOhm PETRÓLEO COtIÉRCIO qE COMBÚSÍVEIS ITDA, eshbelecida na Rua Sâo Damiãô, n' 387,
Santa Tereà, Juazeim do None ,CÉ Contab: (88)99964{357 e E)mail: cassiodaproósso@hotmail.com,' insoita ào CNPJ/MF sobo n.o,36.7ô8.574/000Í6í e C.G.F. sob o no 070e8325-9, nestê ah-rep.reseOlada''por 

Antônlo Amorim .da Silp Filho, porbdor(a) do CPF no 024Q90.043-í4, apenás d€noÍninada'de
- COiITRATADA, msolvernfirinar o presente Contnato, tendo eft vista orcsÍtado da Ucita@o na modalidade

Pregão. no 2023.07.28.2, todo de aordo com a5: noÍmas lerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉ€§
posteriores, bem mmo com a Lei no 10.52002 - Léi que Regularlenb o Pregáo, na formaVas cláusulas e

cúUsuLA PRITIEIRA . Do'FÜi{DAIIE}ITo TEGAL .
í.í',. PÍqcêsso,d6 Liôitação.na ríodaldadà PÍBgãô no 2029.07.28.2, de úrdo com,à Lei n'8.666/93 e Lei n"
1-O.52}I}2,99viglm9nle lomologado 

pelo(a) Sf(a). Vanderlúcjo Lopes Pereira; Ordenado(a) de Despesas do(a) .

Secretaria Munlcipal dg.Cultura. . .

cúusuü sÉcuNDA.. Do oBJEro
il:õ;;.*;t lffiÃtd h,r;mo objeto a aquisição de combustíreis (Perímetro Juazeiro do Norte)' 
destinados à flola y'e veículos e máquirÊs peítencentes ao Mun'rclpio de Juazeito. do Norte/CE, conforme

especilicaçoes constantes no Anexo I do Rtihl Convocatórlo, nos quaisà Conrataaá sagrcu-se vencedora,

conÍorme discÍiminado no qua{tg abaixc

v
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A.r. I€ào Sanrtiarc, ho 1748 : 1o ar,rjar - Ldçca.Secd - C ÊP: 63.010-Q0U - l,ôzeira do NsitÊ,'Ca - Fone; íBB)3199-0363..7

, úà: wlw1,.;uazeirodonoltace.odv.bl

:-



..1 'lVY,h I- .§Jr,.\.(' r...1 ' .
.,>.àfl,1l-,

uiutssPqerrctt$À9'
rm$dlw -

ESTADO PO EEARÁ .

i. PREFETTàIRÀ MUNICIP,ÂL$E, JUÂZEIRO DO NORtrE

' CNPJ: O7.974.A821O0O1-14

3.Xl . Em cabode indigpgnibilidgde do porhl dediwlgação dasftsquisas da Agênch Nàcional do Pefoleo -
ANP, seráo clnsirjeÍaf,qs.os ültimos talores diwlgado§ e já encfmiÀhados pelo Setor de Compras e Sr:rviços

do Múnicípio a contratadf de forma oficial ou coreio eldtóniço, com a deúda justihcativa.

.3.rí- Poderá ser restabel&ída á rêlâçáo qtre as partes plclúalânl'iniciaimenlê entr6 os onqargos do co4lraiadoc a
rofibuição da AdministraÉq. ppÍa.a.iusta rEmunsqão do fumecimento, dgsde que objetivando a.rnahutenção do
equillbrio aconômicofinanceiro inicial dci contrato, ne-hipótese de sobrevirpm htoa'impevi§Ívelq ou previsívlÍs
prán de onseqr.Êiciâsincalorlávpis, retaÍdadores ou iÍnpeilitivos da exeàução do ajustadq, ou airda; em caso

dê força maior, ôasô ÍoÍtuito ou hb do prÍncipe, onfuinndo árlú edonômica extaordinária e extsatpnttatuali nos

termoã do Art. 6s,ln'dso ll, alinea 'd':da Lei {i:666F3, daenoo Ser íomalizado almvés de atô administativo...

cúusulÂ ouARTA. DopCAzo DE vlGÊNctA corflnATuÁr
4:l . O pÍqcenle lnstrumeflto bÍá ügência alé 31t12t2013, a'aintar da sira assinafura, ou enqúanto decorei ó.

. fomecimento dos 0Íodubs/combustlrvêis doítÍo da vigôncia do Ínesmb.

lrr;;irBTffi,lP_ff"*rbçtÍveis 
devÉÉo esbÍ disponibíizados à coNTRArÂNrE irnediahmente após a

5,2 - O abastes'rnehto setáreairzado dkôtamente áas bombas de mmpqdilvel da CONTRATADA, no endereço

indkado na pmposta

'5.3 - A COúTFhTANTÉ encaminhaÉ.sdus veículos oiciais até a posb ire algêtercimento, denh ú horário de

r3.122.0003.2.

'fuocionamento deste, o qual ÍÉó poderá ser infêrioràp inteÍvab de hoÉdo rhs? (seb) às 2l (vinte ê ume) horas. ... 
-

5,4, 0 mmbustíval spÉ recosado ú baso de d€nsidade foria dos.padrôes, orÍo quânb as Fd-úo solirjtado,
volume menor que o soliôibdo, conhminação por quaisqrcr dEm€ntos não pemiÚrtoi-em $n composirf,o o.r a
prêsençê de oulms subsláncias, em percentuais âlém dtis autoÍizados em srq ornpoi*;ão
5.5 - O cohbustivel rçarsadô deverá s€r flrbstifuldo m prazo máximo d€ 24 (vinte e qqatp)tóEs, contado a
paÍtir do recebÍrenh pela COt,lTRÂTADg.da bnnaliâçao da ieflsa psià COúRAIáNIE, .aànuo a
CONTRATADA''com os flsbs dessa opgração, induive os de repaÍaÉo. ,,' . . .

í6 -Para o abB$ecimaüo dos.velculos, deverá ser.-espécificado o quantitativo em litos do. comhidvel bmecido, '
pm co{flo dewÉ s€r foínei*io ô deddo compovante. . ; - : 

,, 
, 'i

5.7 - Náqçráadniitida recusaie abastêcimento em docsíÍência de sobrecarg na sua sgppcidade instdada.

5,E - Em caso de paneq falta do mmbustÍvel; caqos Íortuüos ou de forga nraigr, a 0ONTRÀTADA de'lerá. '

. proüidênçiar alternativas de abasteôimento nas mesmss cgndiçr€s acoldadas, no prazo máxiqo.íte I (uma) hora,. '
iapô o receOimenO da fcrmalizaçBo de dàsçontinuidade dds seruiços emitid{+€la CONTRATTSÍIE, sd+êna da

.. sofrer as sa46es pnevr'si:as no cpntrato. .. ,'
cúusure sÉxm. oA oruGil qos REcuRsos
;i;;d;úã;'dr6i'd.ü;-(sic;,üatrrsl'J"*ia" porconta oá,reclrsos oriundos dolTeswrp Mtstirp?],
preúdo(s) na(s) seguinte(s) Dobipo(ões) 0rçamentátia{s):

CúUSULA OTAVÀ.. DAS'-OBRIGA§ÔE§ DA CONIRATÀOA
8.1 - A Contratada para Íaneçr os priúúios/coinbustíveis, otúeto diiptesente Corrtato obrigar-seé a:

A',/. Leãu Sampa,c, ,rü r/{8 - lo ánCúr . tâqba se(a - :EP) 63.040 - luõzÉrro do llo
ct te-!.-_.:.q5',,,i)

óruão Unid OÍt- Pi!
0113

sitÊ ii+ ww, juazciir«Í*r
rtc/Ca - f'on§; (8§)3199-9363

1 í{



\ .ESTADO trO CEARA
. PRETEITTJRA MU NICIPAI..§É JUAZEIRO DO'NÔRÍÉ

CNPJ: O7.974.084ií OOO1-14 .

COüiSSAO DE LICrAçÀ0.
c1tu

)

8.1.í.- CumpÍir integralmede as disposiçoes do lnstrumenio Convocatório'e do OontÍato;

0.í,2 - Reponsaú.ilizar-se pela perterçao Oos produtos/comüsiiveis objeto desta Cohtrato, sondo. ainda

responsável por oüaisquer àanos pesias ou iútetiâis, inclusive contm terceiios; ocoiridos duranie: seu

fbnlecÍnento.
g,1.3 -'SesponsatÍlizar-se e zelar pelo pqgamentó de suas dluirlas erir íavor de teÍceiÍos ênvolvidos ía execuçáo

' do bbleto. contratuâ|, em partiartarno qüe se refeie ào dnfbU6es devidas'à Preútência So*a!, Ourlge6es
Tmbalhistas, Segurm e aos kihrtos à Fazenda Públbá em EeÍal. .

8.1.4 - lrlanteÍ, duranto hda a orecuSo deste CohtÍato, em compaübilidade com as gbrigaçoês por ele

assuinilas, tdÍB alt ondit'es de habilitaçaae qualificaÉo exigidas na llcitaÉo. '.

8.Í.5 - FomecêÍ aom prestàza e dignidade ps produos/oombuslfrreis obieto dege Contrah;
8.í,6 - Aceitar nas mesÍnas condiçóes cDnhagJais, acréscimos ou supressôes quê sê flerem necessqrios na

Íorma eslabelçcida.no Art. 65, § l0 da Lei n' 8.666193, alterada e consolidada.
",. . ,l

búusuu nou. DAs oBRÍcAçôEs àacomRlHme
9,í - A Conüatrinte ohigarseá a:

. 9.í;í - Exigir o fiel cum[rimento. do Editâl, Temq dê Referência e deste CgJFto, fem aimo zelo na prestação do
foniscimenb e o cumprimênto dos prazos

9,í.2 - NotificarE CONTRNTApA sobre qualquer iregularidade no Íomecimenlô dos produhstcrybu§tiveis otrjeto

'9.í.3- Acompanhar. e fiscalizar junto à ContÍatadaE êxecução do obieto conhatual; .

g,1.4 - Efetuur os [ágamentos rievi,Jôt na§ cordiçges eôuteteclopsp.este tns[rtmenlo Cpntralual; bem'ômo zelar
pelo cumprimento de todas as dáüsulas cootrafuais.

\

, cúusulÂ DÉcrÍúa -DAs s^l{çôEs , ,
Í0.1 - À cônhaEda tolal otr padalmenb inadimflentq. seráo'apfEdas as sar-r@es dos adigos 86 a 8Q da Lei

10,2 . A Conrabda, no caso de inadimpleinento; flcará suioita à§-s€guintes saÀ@:

10.22 . Multas necessárias, confórmé gegue: :
í0.2,2.1 . 0,50/o (cinô décimos por cento) poÍ diâ de afaso, até o limite dê 100/o (dez por cento[ sobre o valôr da

fatura pêlo atraso na entrega d(s) pmduto(s).

10,LL2.20% (vinte por cento) sobre o valor total hfurado no mês ânterior, pelo descumprimenlo de qualquer

í0.2.3 - §uspensão.ternpôiáàa.do díreitpüe padicipar em lhihfos e impedimoÍrb de contEtaÍ com a Prefritura

Ée;o S.fiiàic, ÍrJ i r'â8 -, ÍÔ dndôr - Lagíjâ Seca ^ CEP
'.. rÍtat'r')*,l.juazek

i 63.ô3Écc0 -.lrazdÍo do Noite/CÊ. - Einer í88)3199{ 363 '



, L, \,]

-.-,*.-,'.r..,+.,-.'!

t" . l

ESTADO DCI CEÀR.A.

cotl§sAoDErffncÀ0

ruur qf-*' '.i
P R E FEITU TTA MU N ICI PÁ,T. O.E-] II,AZEIRO DO N OR.TE

. crupj: 07.97 4 :sqà^ 10001-14 \

í1.3.3 . AceÍlo em mmum acerdo por iniciàtiv{àauma ui pártos, mêdiantà aviso por escÍito com 30 {rinh) dias
tle anbcadência, sem ônus para anbas as partes.

íí,1.{ , No caso-de não ofipÍimenlo & qualquer das dársulas ritestaôontnato, a parte que se senlk peludicada
psdeá óiàndi-,lo sê,n que se façatecessálio uma omunicasão por oocnlir com a anlecêdôncie ,ddnida no

ÍÍ1.í - Qúaii;quer altera@s que venham a &onàr neste lnstniíento seráo eíetuadâs médiânt€ TeÍmo Atf,ürro.

cúúsr,ü oÉcrxrA TERCETRA. DA pJJBucAçÂo :
í3.1 - Este contrato deverá seÍ publicado por afu@.em
subseqüente ao de sua assinatuÍa.

cúusurÁ DÉcmA euÂR11 r:DogÀ{Ex6g' '

í4.í - 'lntê$am o pÍssenle conlralo lodas as @s que foímarám o iprpcedimênto li!!Étório, a proposia

apresentada .pela 'Conliratada, . bem @mo evênfuais conespondências. trcadas ônlre as partes,

independentemente de tÍansgiÉo. I .:. . '...

CúUSULA DÉCÍTA OUNTA. DO FORO , .

í5,1 - O Foro'competente' para dirimir quaisquàr dúvirhs oriundas do presenb r'Corrtra'lo é o da Comarca de

Dedaram as paÍtes que esta Conlrato conesfonde.à mànifasb@o Enal, co4pleb e-exdusiva de amrdo entre
êlas cel€àÍado, assinando.o presenle Cantrato junblnente cqm as testêmunhas abaixo Ímadas.

JuazeiÍo do Norte/CÇ, 28 de Ago§to de 2023.

local de coshrme, áÉ o 6" (quinlo) dia,útil do mês

Lopes Pereira

or(a) de Despesas

Secreta{ati,lunicpal de Ôultura ,

GO]{TRAÍÂNtE

I

ril
TESTEIiII'NHAS:

'riÁ r,Yíw\Da 'dt (^

Éncto c IVEIS LTDA

[a5 3b
" it r.ru 
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i CONTRATADA
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PREFEITT'RA.MUNICIPÂL üÊ JUAZEIRO DO |{ORTE-
CN Pl z. 67 .97 4.tt82/ OOOl J 14

. ÇoNTRATo No,2oa3.ú284013

Contato que entre si celebram, ds um. Íado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, àfavés da Secretaria Municipal de

Educaçõ e do outro AI,ORIM PETRÓLEO COMÉRCIO DE '
COMBÚSTVEIS LTDÂ, para o fin que néle se dechra.

I.
b ttunicípio dq Juazeiro do Nots, Estado ô Ceará, gessoa jurÍdica dê dirEib público interinl inscít? no

CNPJ/MF sob o n.o 07.97d082/000í-fl, atavés.do(a) SecrebÍia Munioipal de Educat'o, ne§iq ato
rêprepentada por seu(óua) Ordenado(a) dê Despesas, o(a) Sr(a). Peigentina Pilente Járdim Catunda;
residente e domicíliado(al naCidade dq Juqzeiro clo Í',l,orte/CE, apena§ denominado de CONIRATIIIIÍE, e de
ourro lado AlloRlil PEÍRÓtEo cÔMÉRcD DE coilBUsTwEls LTDA, eslalele.cida ndRua sáo Damião,

'. n' 387, Sanh Téreza, Juazeiro do ltloÍte - CE, ContaÍo: (88)09964{357 e E-mail: .
És9íodâprocesso@hohail.com, inicrita)no CNPJ/.MF sob o n."'36.768.5/4/0001;51 e C.G.F. só o no :
07098325-9, nesh ato representay'a por Antônio Amsim da Silva Filho, portador(a) do CFF n" 024.69004Íl- ' ,

í4, apenas denominada d€ COIIIRATADA, reqolvem flrmar o presente.Contrato, tendo em vish o resultado

da Lioitação na modalidade Pre§ão no 2023.07.28.2, tudo de aordo om es normas gerais da Lqi n0

8.606/93, e suaeAlteráÉes pos(eriores, bem como coin,a Lei no 10.52Q02 - Leilque Rbgulamentà.0 Pregá9,

na hrma das dársulás e ondiçõês seguintes.

CúUSULA PRJIEIRA. DO FUNDÂITIET{TO I.EGAL
1.1 . Pioesso de Licitação na úáú"oe p,eóao i n».dt.z.a.z, dà aodo com a 

'Léi n' 8.666/93 e Liri n' '
10.520/02, devldamenté iomotoS4o peló(a) S(a). Pergentiná Pàrente Jaídim.Catunda, Oldenarh(à) dê
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Edua@.

CLÁU6ULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.í . O presente lnútrirmento tem como-bieto a àquisi6o de Lrcmbus(lveis (Per{mejro Juaairo do tlorte)
. destinádos à ftota.dÊ veículos e máqüinas pertencentei ao Município de Juazeiro do NartelCE, ônfonne
especifcaçoes constàntes no Aryxo ldo.Edital Convocatorio, nos.quàis a Cpntràhda sagrou-se vencedora,

!
tot : 0l -c.Êoúna Ccltiun

.lr r E D.díc.çlo Unld Uúct 6dii. vdr Eltlrnrdo
ícqlEihcio) Rs

PsÍcaÍtual do
oesconü it

,| Gâsdho coríi'ín (Pàmáro iuàzolr!)' L PEÍBOVIA 7íX) «),800,00 1,00%

cúusulá TERCBRÀ - oo.vÁLoR, oo REÀ,tlsrE E goEÉEônLIBruo Eco{ôilco-FilA}rcErRo
3.1 - 0 objeto sotÍatual-üm o válor global estimado ein R$ 40.900;00 (quare'nla núl s oitocentos rcais), mm
percentual dp desconto ofenado peF CONTRAJADA de. I ,00% (um por conlo), a ser pago em confoÍÍTidade co?Íl' foÍÍEcimento dos pqdubs/coÍnbustívqis eíetivamentà consumftios, deduzido o perefilual de desconlo dÍerlado

.pela CoNTRATÂDA, coúberanpoae disiosições do Termo de RebÍônda e da geostg âdiudicada.

3,2-O Pàrcentual de desconq oÍerecido na proposto JencedoÍa, será Íixo e ineajustável dr.uante toda avigên$a .

. contratual. \' 
;i]ü;"pr unitádos (Ferimetro Juazoím do Norre) poadrao soÍrer vádaçã0, tornanrto por baà a diwlbaçâo

.' do preço méiio dos combustlveis ffiicados no Municípiô de Jpazeio do Norte/CE,' publicado pela Agência'
Nacional do PeÚoleo - ANP, que serão obtidos afavés de pesquisa a sercm realÍzadas QUINZEN/ú-MENTE, pplo,

- Setorde Comprps e ServiçDs do i/funiclpio.

3.3.í - Em cã$ de iíÉiúôfiibilidade dôporhl de diw§a@o.dásp€squi§as da Agêncii Nadonal Oo Petroleo -
Al,lP, serâo- considerados os ülÍmo§ valoÍÊs dn ulg'ados.e iá encamhhadps pelo Setor rle Gompas e Servips

r. do Municípb auinhaHe&.íôÍma'oÍrcíd _ú coneio eleirÔnico,.cam a dovi*a Juslifiêüva.

.r48 - 1l qrdar - Laqoa Seca - ÇEPr 61.04G0,Jfl- iuôi:en'o do I'lorte.1c[. r fo,]e:sintp;l,:/, ü
, sÍter vJ$r6r. i l raz,êtod o!1ôrte- {.ê,qio'/.I-ir

\,
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ESTADO DO CEARA
.PR E FEITU RÀ iII'Í{ICIPÂ!. DE J UAZE

., . ,'Çí{PJ: o7.fz*,otiploql

3.1 - Poderá Spr.resbbeíecida a relaçáo que as parhs paarrram inirÍalmente enfe os encargos do contatado e a
retrbuit'o dC Adminisbação para a justa ÍemurÊÍaÉo do foÍÍrêcimênto, desde que ot etivandd a rnanutenção'do
equllbrio econômicc,finar1êiro inicial do.,conEab, rta hhóte-se de ofilvirem htos imprevislveis; ou. ppvisÍveis.
poém de oonsequências hcalculáveis,'retardadoresou impeditivos da exeúÉo do ajustado, ou ainda, em.caso
de forF máior, caso Íortuito ou btodo príncipe, configurando álea econômica extraordinaria e extaconhatual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, allnea'd'da t-ei8.66683_. deGndo ser fumalizado dtmvés de ato á&nkrisfalivo:

cúusuuquARTA.DopRAzoDEvrcÊrrctAcotÍRÂruil' r'
;i-ô il*-bl-rúrãt" úãígôr;;.d;iirqoà3, ;-*]ar,o, sua assinatura, ou enquaÍrto de-coner o r

. hmecimenb dos produbs/cornbustÍveis dentro da vigência do mesmo.

IRO
-rl

coffissAo 0E rlctTAcÀ0

foun-olk -.

DOIiORTE

!úusrll ouml - Do FgRlEcrnÊr{ro Do§ #oDúrcvco*BU}úEB .

5.í - O ibÍneúh@lto dos ofrbuíívei's dev*á.estir riisponibilizados à'óONTRATANTE imêdiabmente'qpos.a
assinatura do CONÍRATO t
5.2 - O âbasteciÍnento será realizado direlamente nas bornús.de cornbustível da iONTMTADA, no enúereço

indicado nôpÍoposta

- i.í t À ôoúfifriÀf,rTE oncàÍninhaÉ seus veÍculos qÍiciais até o posto 'dê abaitecimento, dentro do horário de '

funcionamento deste, o qual não podeà seÍ inÍerior Ao inteÍvalo de hoÉrio das 7 (sete) às 2Í (vinte e uma) horas.

5r4. O combustlvel. ser{ reflsado no caso de derisidade fóra dos pádrões, erro qüànto aô prodúo solicitâdo,

úolume menor que o solihtado, côntaminaçáo por quaisquer elernentos não perm[idos em sua composição ou6
presença do outras substâncias, em gercéntuais alám dos autorizados'om s.ua compo§iç!0.
5.5. O.pombustlvbl recu§adq dqverá ser subslituídd no prazo máximo de 24.(vinte.e quatro) ,holas, conlado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormaüzação da reousa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRÂTADA cóni os custos de§sa operpgão, inf,usive os deieparàçãol t. .

5.6 - PâÍa o abaêtêcimento dos veÍcubs, deverá sàr.especificado o quanütalivo em litros do combustível Íomeciôo,
tiem como deverá ser fomecido o devido compmvar e.
5.7 - Mo será admiüda rectsa deabasürcimenb em deoÍÍência (e sobiecaqá na sua cipacidadà instalada,

5.8'tm caso de panes,'falla do combustível, casos 
-'ftrtrltos 

ou de Íor.ça npior, a CONTRATADA devêrá
'povidenciqr atemalívas de abastecimento nas mesúas cqndiÉGs acordadas, Ílo praz! máximo de í (uma). hona,

apos o Íecebimênto da Íoinulizagão de desconlinuidade dqs sêrviços êmiüda pda C0NÍRATANTE, sob pena de

. §ofÍeÍ as sanÉ,es pÍevislas no coj)üdo.

CúI'IIULA SEXTA . DA ORTGEIT DOS REGURSOS

6.í - As despesas do(s) futuro(s) ContÍato(s) conerâo por conta de Íqorsos oriundos do Tesoqm ifunicípal,

previsto(s)jna(s) seguinte(s) Dotaçáo(õe§) Qçanientária(s):

ôrlIo Unld. Oll. ProlsbrâÊM.Ldl EsfiG !D dr Oc8art
07 0r 1z122.m03.2.039.0000 3:!90:[00

33ÍD30m07 01 12.361:0023.2.fi ,l;00í10

07 0t 12.36!.0023.2:üt6Jlmq .É9030ô0

GúUSUlj SÉNÍ{A. DO PAGAIiIEI{TO
7.í - O pagamento dos produbs/cetnbusfíveis fomecidos será efutuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requiskÉes, em moeda cúrÍente, confoÍme o valor apÍesontado'na íatrra onespondenie e
cerlificado pelo sehi comp€tento limitando{e o d€sembdso máximo em confdÍnidade com a disponibilídade de

' 
recursos financeiroS do Teouro Municipal, em prazo não supêÍioÍ a 30 (tÍinta) dias. :

7.2 - O pagpmenb sêrá €feJuado alravês de Trmsfer6ncia Bancária. .': , :

CúU$,LA oITAvA. DA§OFMGAçóES DA CONTRATAEÁ .

8,í - A ContÍahda paía fomecer os pÍodubdcombrtstívels,-objelo do presçnle Contrato obÍigár'se.á a:

' 8.1.1 - Cumbdr intêgralÍnente as disposiçÕes do lnskumBnto Convocatório e do Contralô;

,ta

-_-,-.------ É....-.. --l- - 

----. Av. Àeeu Sônlpàioi írc' 1748 . 1ç arrdar- Lêqüê Sea.l : CtP: íil.04i)-C{íl ----r!raieir1i oo N}rte/CE - Éaner . (83)3199'036
sile: e},rw-jiiazeirodonortÊ.ce,9ôy,lv .
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ESTADO DCI àTiAR.A

FRE FEi§:*ffÂ i,lU N ICIÊÂL$E .] {.,AZEIRO DO NORTE
CHPJi 07.974"$SAíO001-14',

8;1,2 re§ponsabfliza:r+e pela ierfeiso dos p]odutos/com
i

bustlüeis obieto dsste e,ontrato, serído ainda

rcsponsá\BÍ pof qüaisquer .-danoe. pêssoais ou màhlhis,- inàlusivri conm lerwiros, oconidos duÍanto seu

Íomecimento.

8,í.3 - ResponsabilizaÊse o zêlaÍ pelo pàgarnenür.de.suas dividas em íavor. be tercetros en\blvidos.na exêqrçáo
do qbjeto contratual, em padollar no que se refere às contibuições devitJas à Previtl!àch Social, OhigaÉes
Trabdhistas, Seguros e aós Tntníos à Fazrda Pública am geral.

8.!,1 - Manbr, duianle toda a exóo4ão deste Contrab, €ÍÍr @mpalbilidade com as obrig@s por ele

assumklas, todas as ondipes de habiliÍa@ e qua[ficaSo exigidps na'licÍta$o
E.í,5 - Forirecer pom presteza e dignidede os po-dubícomb,Vstiwlsptleto Oest Confatol ' . : .. \
8.í.6 - Aceitar nas rhôsÍÍr$ condiçOes contratuais,' acróscimõs qr supressôes quq sa fizerem nêçêssâÍos Írá

forma esta§elúida no Art 65;§ loda Lgi n' 8.666/93, altarada 6 consolidada.
- i I \l

-9.1 
- A Contrabfltê obrigar+aá a:

9.í.1 - Exigir o fiel omprirento do Edbl, Temo de Refeiêncià e deste Coffaro, bem como zeb na pedaÉo do

g.i.Z -_Nirmcar a COiifMfnOR sbUo qrahuer inegularidáOe no tomedrcrfo doo brodutoJomUustiíáis obieio
dbsle Contrato.
g.í.3 - Ammpanhar-e fiscalizar iunto à'Cônüahda a exoorçâo to objeto contratuat; i 

,

9,'1.4 - EÍetuar os p'ágamontos dêVkios nas cgndi$Es êslfuecidás nêste lnstruÍnenh'Contralual, bem coÍno.zelat

deb ormprimento de totlas aô cláusrias'mnbatruiis, . . i \: .

cLÁusuHDÉcrÍ{A.oAs§AilçôEs. \
í0.í . À ontratada tigl ou parciallrnnte inadirtrflenb seÉo pplicadas as sanções dos artigoo 88,a 88 da Lei

\í/

8.G6683, e suas demais altera.Ses; - .' .. 
..

í0.2-A Conrabda, no caso dá'inaÀnpbmento,'ficaÉ'sujeih às següintes sançoss:

' 10.el : Multas ncêssáiias, onforme segue:

10.2.eí'. 0,5% (cinco dáciriros.[or cenlo) por dia de atíasg, até o limito dê i0Yp.(dei por cento), sobre o valàr da ",,
10.2.2,2.20% (vintê por cento) sobre o valor tolal falurado no mês anbrior, pelo ilescumprimento de qualq-uer

t0.f,3 . Suspepão lemporária do, direiQ, de'particiÍiar em licitaçoes e iinpedimenio dd contÍataÍ cün a práÍeitura

MuniciBàl de Jrlazeirodo NoÍte pôÍ prâzQ não superior a 02 (dois) a4os, . .

íQ:24 . Dedaração dô inidoneÍrade parà licitâÍ ou conlÍâtar mm Adminis@o MunicipaL onqüa\b pêrduraÍem

os motíhs determinantes da puól@o, ou'atê'que çia fnomovid? reatiilit4ão, peíante I píôpÍiâ iutoriríade que

aplicou a penalidade. .

1i,í . Estê contrato poosrá sêr resciniido ,nifrt áitn.nt p"la Contratante, por conveniência administÍativâ ou por

11.2 . 0 não ctniqrímenb.dás disposiftes especiícadas nesle Gonratoirplicará aubmáticâmente êm quebra de

Contràto, ensêiando rescisáo auministrativb p'revista no ar.t. 77 da Lei.Federal E.666/93; reconhecidôs desde lá os

diieitos da.Âdminbtração, cDm rclaÉo as noÍ,mfu contatuab e as preüstas ee Lei ou Reoulamehto disposhs no
pÍesgnte lnstrumenb.
it.f -'O presenb cqrtrato é' resc.indÍvel ainda, .iodâpendentemeote de qualquer inleDelaÉo . Judieial ou

11.3.,l : Oúlssão tÉ pagamenb pêla CoNIR ETANTE;

lí.3.2 . hadimpliinciq de qualquer do suas cláusülas poÍ qualquer uôa das partes;-,,.
t

i..;i i:,,,:is.i.ií.,c, fil z.<e - r; -ãr'.r-rçáCóiã .r'eÉ, og 
'r'a-eoc

íl - l{a/e[o do l'loÍte/Ca - Fonei í3e
sÍtê: .Mr!.jítazeiÍ,rdorrcr te-re.EÇv.b!'. . -

-*--:-:-:-----.-
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- í1.3.3 - AceÍto em oüum,acoído por,iniciatlva detma das pafies, mediànle aviso por àsoito om aO ltrintal àias
. de antecpdênch, sêm ôús para anbas as parles.

í L3.4 - lb caso de não qrmprimênh de qualouer das Qáusulas deste coqtràbt a parb qus se sentii prejudicada-
podeÉ esclndi'.lo teÍn qu€ sÊ façá nee§sáÍio umà comunicaÉo por escÍito com a aÊtecêd6ncia definida no
súbitêín anteiior; I . '

cúusur-l oÉctuAsEGU[r,A, oA AT.TERAçÂoCóilTBAÍuAL,
í2.í - Qudsqua áFraÉes qué venhain a ooner neste lnshrrhento serâo efetuêdaà mediânte Termb Aditiro. .

cúüsuLADÉchrÂTERcEtRA-DAprrBLrcAçÃo t : ''
. 13.1 - Este contralo Ceüdrá seÍ publlcado.por aÍixáção- em local'de'costume,. até o 5" (quinto) dia útil do mês' 

subsequenle aode sua as§natJra.

cr usüL,DÉottA qTARTA.-Dos Ar{Exo8

,trrazeiro do Norte/CE, 28 de

§ do pÍesente Contrato á o da Comarca de

\
,4.í - {nlEmm o presàb coltrato todas as peçâs qu€ formaraó ,o prpcedimenb'linlatório, a pÍoposh

,.apresentada pela Contatada, bem conlo ,g\renfuais conespndências Eooadas enbe . as . paÍtes,

Mqpendenbmonle dê ránscrifio. ' , 
': ' ) t.

cúusr,lâ DÉoüA oulNrA - QofoRg
1íí - O Foro comp€tonte para'drimí quaisquer duüdas odunda

- Dedaram as paÍbs que e$e tontato conospgnde à manifestação final, ompleb e exdr$ia de.acoÍdo ênbe

elas oelebrado,,assinando e presenb Cortrato iunbmêntê com as testemunhas abaixo ftmadas.

AgosBde2023..tA

Peroenüna Paieàte Jáffm catrnda
brueÀiao(a) de DUspesai

I Secrotaria Municipal da Educação' ,-
c

rÁ
ÉRcro STIVEIS LTDA

.CONTRATADA

1{HAS:b drc
",i -121b? ?!::b,I

2)

j . !. I I
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"í"i-ril-rr .j;
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ESTADO DO CEARA

, PREFEITURâ MUf{ICIPAL DE JUAZEIRO tsO NORTE.' ' ) 
CNFJ.'.07"974.O82igi{l01-.í.4

rcpl{TRATO 1F202S0E,2&00í 4,,

Corinato que entÍe si colobram, de r.rnt lado ô Municipio de

- ,-. .luazeiro àb 'ruorte/Ce,-,.afaves da Secrehria.Municiial dg
Finqnçqs 9 d9 ourro ÁMoRtM PETRóLÉo cÔMÉRco:DE,

.. . . ' COMBÚSTIVEIS{-TDA, pana o Íim que nele se deciarâ. '. '-

0 Munlcípo de luazeiro ào NoS, Estado dp Geara, pessoa jurídlca de direitó úblico intemo, inscrita no

CNPJ/MF §ob -ó n.o 07.914.ffi210N1-U, atrayés do(a) Seqetatia Municipal de Finanças, neste ato
rêpÍesêdàdá poi geu(sua)'Ordsn«ior(a) de Despesaq, o{a) S(a). Leando $araiva Oanbs de Oliveira-\

çgidente e íomiiÍiadp(a) na Cidade do.Jüazeiro do Norte/CE, apenas denominarh de COIITRÀTÂI|TE; o de

-oubo lado AlloRlll PÉlRÓLEo coÍtÉRclo DE Gol@usilvEts LTDA, esrabdeeida na Ru? são Ôamiao,
n", ,387,' Salnb ferez4 'Juazeiro. po Norte - CEr. Contáo:, (88)99S4$57'le E+nail: .

cassbdapocesso@hotnail.com, inscnra" no CNPJ/IiF sob o n.o'i16.7t8.674/000t51 e b.G.F. sob o no

0Í098325-9, neste Ato raprêsêntada por'Anttlnio Amoim da Silva FÍlho, podado(a) do CBF no 024.890.043-' í4, apenas denominada de COIITRATADA, Ésolüem f,nnal o presentó Contrato, lendo. em vista o resulbdo
da Lidta@ na modalldatle Plegão no 2023.07.28.2; tudo de acdrdocoin as mrmas gerais da Lei rf
8.666/93, e srlas alterq@es posierirJres, bem como qú a Lei no 10.52002 - Lei que Regulamenta o Pr€i?áo,

V

cúusuLA PRrxtErRâ. DofulDAmEllTo IEGAL ' . 
. 

i
í.í - Procqsso de Licitação na modalidadê Pregáo n9 n23.07.28.2, de aoÉo om
1O.52U1Z, deVidamente trordtqgado 

, 
pelo(a) Sr(a). Leandrc'Sáraivâ Dantas de

cúusiur-rseouiloA. Do oBJÉro 
'

a Lsi n" 8.6ô0/93 a [ei n'
Oliveira;' Odenado(4 de i.

2.1 - O presente lnstrumento tem como obieto a aquisiçÉo de combusííveis (Perímetro Juazeiro Oo úorte;

desünados à frota de veíorlos e máquinas pertencêntes.ao Município de Juazeiro do NorteTCE, conbrme

especifica, Ses constantes no,Anéxo l.do Edihl Conrrocatoríó, nos quais a Conrahda sagroú-se venêdora,
conforme discriminado no quàdro abdixo:

cúUsULA TERCÊIRA - DO VALOR, DO RÉAJUSTE E DO REEOU|IíBRO ECOiIOTÚICGFII{AI{CERO

s.i - ó úao contratual tôm o.üabr'gloDal esümado em R$ 8.160,00 (óito mil e cento e s€s§enla reais), mm
percentual de desconlo obÍtadq pda CONTRATAoA de 1,ú% (um por cento), a ser pago em cdníoqiíJade com

fomecimentGdos produtos/combu§tíveis eÍetivamente..mnsumidos, deduzido o percentual d6 dasooiq oÍaftdo
pela CONTRAY.ÂoA, considemndo aà disposlçoéd db-TeÍmo de Referênda.ê da plop$âqdiudicâda.

3.2- 0 Pdrceniual de deàcono oEr,fido nà piôposta ç4cedora, será lixo e içr .eajustável dúranta toda a.vigÉniia'
contrdual.
íi':ô-rJ"çr. unilários (Perlmefro Juazeito do tloÍb) poderãGsofrervaia@, tomandb pór base a'divulgção
do preço médío dos mm.bustÍv§s -prafrcados no Município de Juazeio do NoÉercE puUicado pela Agênch

Nacional do PetÍóleo - ANP,.qúe seào obüdos afavés de pesquisa a senm nealizadas QUINZENALMENTE, pelo

' Setor de CoíhpÊs'e Sqrviços do Municlpio.

Av, Lêâc Sarrpaio, ,re 1;'48 - to'a:iêar - l.agoa . CEP: §3.040-00!-; luazeiro úo I{,GÍtelCE

sÍtê:',vyry".juazeirodor,o,Je,c€.Jov.ül'

r,ob : ol .
PoÍc..iü.dl de '

Dlsconao 1tUnld. 1 llrrcá qds. Valor E8llmrdo
Ícontrúdô) Ri,Itêiti EaFrdfcação '

L009,L PEÍRc)lnÀ ;:t 500 8.160p01 Gasollns comurl íPsÍímoE Juazôiíol\

,:1".,
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3.3.í - Em'easo deindisponibilidade (d portal de divulgaçâo dâs pequisasda Agência Nacional do perdeo -
ANP, serão considdra<los os últimos valores diwlgdos e já êncaminhados pdo Setor de Cgrnpras e Serviços

. do Ívlunicípio a mntratada de forma ofcial ou coneio eletÍônico; com a devida judificativa.

3.4. Poderá s6r restabelecida a reÍaio que es paÍtps pacftqram inicialmente entrc os encaÍgo§ do contratado e a'
rebibuição da AdminisbaÉo para a justa remuneração do fomecimento,.desde que objelivando a manuÉnção do
equilíbrio econômicefinancqiro inicial.do contrato; na hi$tese Ae sàbrevirem fatos impÍêüsíveis, ou prevblrcis

. pore4 de mnsequênchs incalculáveis, mEÍdadotes ou Ímpeditivos da execuÉo do aiusEdo, ou airÉa; em caso
àe torça raior, cáxi Íortuip ou falq do prhcipe; onfqumnàõ ába ecorômica âxkaordiira*r e exta'curtnatual, ruÉ r

. têÍmos do Ar[ 65, lnciso ll, allnea 'à' da Lei 8.66683, dovendo ser brmdlizado através do ato administrativo.

,".'''.
cúust LÀq,AETA: r,o PRAzo DE.uGÊNcn cot{TRÂTUAL
dl . O pÍesonte lnstrumentd terá ügência até 3111?Jfr21,;a cuiar
fomecimeÍitd dos pÍodutoc/ombustíveis ddtÍo da vlgônda do ne§'mo.

cúusuLA out{TA ; Do FoR}tEGlÍúE}tTo Dos PRoDUTOS/COilBI,STh,EE
5.1 - O Íomecimenh dos corúustÍüeis dqverá estar dispon'úiliptlo à CONTRATANT€ imediqtanrente apó§ a
as§naturadoCoNTáATo. ' -
5.2 -O abastecifii€nto s6É Íealizado diretarpénle'rns loribas de.combuslÍvd da CONTBATADA, ry...nd.,etr
indicado ía proposta. 't . i- . ..i r:'l
5.3-- A COilTRATANTE encaÍninhaÍá serc veículos olidais atá o po$o.de abastecirhento, dentro do horário de

funciônamento dostg, o oual náo poderá ser inferior ao inbrvalo de horário das 7 (sete) às 2í (vinte ri uma) horae.

5,4. 0 mmbustível será reorsâdo no caso de densidade fora dos padóps,. eÍÍo quanb q prduto sôlicitado,,
vdume menor que ó solicitado; contamirraÉq por qua,iúuei elánentos rÉô pêrmllidos. em sria,ibmposisq ou a 

_

presenp de outras substâncJas, em perêntrais aléh dos autorizadoe i:rn sua çompsiçáo.' . .

5.5 - O combustivel Íeflsado deverâ ser substituitlo no prazo máximo de 24 (vinh ê quabo) horas, onlado a
partir <lo recebimento pela CONTRATADA da forndzaÉo da ÍBcusa pela CONTRATANTE, arcan(o e
CONTRATADA mm ôs custos dessa opeaçao, indusirc oc de re[aa6o.
5.6 - Para o abastecimento dos veÍculoq dqverá ser egpecificado o quanlitaüú em.lifos do combusthrelÍomecido,
beó cotno deverá ser fumeóido o devido compmvanie.: I. 5.7 - Nâo será admitida recuda de'abastecimento em demrrância de sobrecarga na sua capacidade instalada.

,5.8 - Em caso de par,res, hlb do combustível, câsos foÍtritos ou de Íorça rnaiu, â CONTRAÍADA devená
'proüdenciar 

ahernatirai de abastecimqb nas. mbsinás ondi@s amrdadas, no praio máximo de í (uma) hona,

após o recêbimento da fuÍmaliÉçao de desmÍúinuidado dos seÍviços emitida pela CONIRATANTE, sob pena do.

sofrer as san{oed previslas no contrato
. , . )_. .r .

cúu3uul sexm - DA oRrcElt Dos REcuRsos
6.1 . As despesas do(s) futurq(s) Confato(s) mnerão por coRta ile reorrsos oriurdos do Tescnro Municipd, -

previsto(s) na§fteguinto(s) DobÉo(ões) Orçamenl,áda(s): 
.. 

,

CúUSULA SÉTITA. DO PAGAI,EI{TO
7.1 - O pagamênto dos 

' 
produb's/6mqr$ivàis Íomocidos seÉ ri{etuado pela AdmíniskaSo, -íÍensalmêntê,

gbedecidas ãs requisifes, em moeda conente, ,conÍorme o ialor apresenlado nà.fafura coÍÍêspondente .ê

cert'Írcado pelo sátor cimpetenlo limitáÍdo.se o desembolso máximo em confuimkladc oom a disponibilidade d€ '
reqJÍsors fnanceiÍos do Tesoum MunkÍpal, em .prazo não supedor a 30 (tinta) dias

da sua assinalura, ou enquanto dgcoreÍ o
'í

8.í - A ContÍatada para fofnôcer os plodutodcombusllveis, objeto do presente Conffio obrigars+á a: '

dêóroão- Urld. Olr.
05 01

3

,,iíf:#irri1, 
1, 

Hl?.i},*u.l')i:, 
;

1 :tl

<tÊ- t"- ?i!,. : i,.r7eirÉ;iioiloi?-1, 4<i :]ov-1, !

:



. 
.,.]Í. 

" !.",
ru^{+if!.Iütd;ir.;i,

EsTADo so craú

eoffi§sAoDE,Ll cr14çÂo

M.EFEITTIRA MUNICIPA!DE JUAZEIRO DO NORTE: '. cNPJ: ol.qzq.oaz/ooot-14

I

8.í.í - CurnpnlinbgÍalmçnb as dispogiçóesÀo lnstumênto Convoca!óÍio e do Ôontraq.
olieto destg j8.1.2 Rgspoó.sa b,ilizeFsb

responsável por quaisquêi

fornecimento

pel! perEiÉo
dâng€,ÊsÉoai3

dos pÍoúrtoslmmbus!ívois

ou matetiâis, inclusiüe

Lúqüa SÉjcô -1:EP: 61,040-000 - JuóZ
5ite: wwn'. jr.razeirodonortÊ-cr,goyiri

Contrato, sendo ainda
conkâ teÍceifos, OcorHos duranê 'sêu-

' 8.í.3 - Responsabilizar-se e 4ebr pelo pagamento de suas dÍüdas em falor de terceiros envolvidos na execur,áo .

qo obielo contratual, em padiorlar'no que se refere às conhibriçôes' tlevÍdas à Previdência Social, Obdgaçáis
Trabahislas, Seguros e aos ]ributos à FazaRda Públbb em gergl.

3,1.4 - Manlêr,'durante toda a execuçàb deste Contrató, eÍn coÍhpâtibíidade' com as obriga@es por.'ele.
assumi ê§, todas astortdi@es de habilitaçáo e qualificação exígidas na licitaçáo.

. 8,í.5 - Foinscer çom prestgaq e digrridãde oó pÍodutoícombustfueis qbjeto deste Contralo;
8.1.6 -- Ace[ar nas rnesmas condi@s contqtuais, 'acrésciôos. ou supresfres que se fizergm. necaÀsários na
Íomia estabeleci$ no AÍt. 65, §.l"da l-ôine 8:666/93, aliiÍâirq e mnsoltdada. - . . ,

CúI,SUIÀ rONA. oIs osFI gAçfts DA CoIIIRAÍATITE

9.í,1 - Éígir o fiel cümprirnênlo do Edibl, Term de Relbrência e deste CônlÍab, bem como zelo na pÍeshçâo do
, fumocimonto e o flrÍÍlpÍim6hto dos prazos. '

9-'Í.2 -/.lolificaÍ a CONTRATADA sàbç qualqua inegularidade no ÍoÍheciiheçto dos produbs/cqmbustiveis objeto
deste Contralo. r -"
9,í.3 - Acompanhar e fiscâlizâi iunto à ContÍatâda a ô)GoiÉo qo objeto coíttÍaluat
9.1.4'- EÍefuaÍ os pagamenbs dêvftJos nas condiÉês eslabêlecídas n6sÍo lÍlstrumento Contatual, bem mmo zelar

-
clÁusutA DÉGMA - DAS sANçÔEs

t0.í . À contratada total ou parci'al-mente inadimplente 
'serão 

aplicaàas as sanÉe§ dos artigos 86 a 88 da Lei
' 8.666/93, e suas demaisãlteÍai,oês.
;b;:Á:ôffi;il;,'# ãlã'ifiãà"phmento, ncará sujeih às seguinles sanges: ' 

. 

-

í0.2.2 . Multas neceísárias, conturme segue:

í01.2.'t - O,syo (cin@,déciirnos porcento) pdr dia de atíaso, até o limite de 107"1de2 ior cento), sobre o valdr da

Êtura pelo atraso na entega do(s) proddo(s).

1022,7 . mo/"' (\thte por ceôto1-sobrê q valor totai htrrado no mêi an.bdor, pelo {erarqpdpenb de qualqúer

itEm do Edital or Cláusula Contratual,

. í 02.3 . Suspensão temporárh do dheito ê partidÉr, em licib@e e impedimóntà ds onfabr mm a Prefeitum

Munidpal do Juazoiro do NoÍtê por pftuo nâo superior.a 02 (dois) anos. 
r

10,2,a . DedaraÉg do inidoneidade para lícitaÍ ou conFatâr com Âdminisüação Municipal, enquanto pedurarem
os Ínqtivôs deteÍminahtes da puniÉ, ou até qu6 soia promoúda reat litaÉo,?erentd a própía,autoridade guê

aplicou a penalidade. . l

cúusutl oÉcnra PRUEiú - DAREsqsÃo r-

1!.í . Esto contrato poaeru ser resó-úiAo-*i[üiãrr.n9 p.f, ContÍàtants, por conveniênch adminÍstàiva ou por

inÍringência de qualquer das condições paetuadas. \
f i.z IO nao' ctrmprtnnento das diúsftpes especifieadas neste Contrato implicará automaticamente. Bm queb,ra de
ConEato, ensêjando rescisão adminibtrativa preüsta no aí. 77 da Lêi Federal 8.666,93, êcontrccidos desde lá os

direitosda Adminis@o, com rdaçãoas riormas oonhafuais e as prevista§ em Lei ou BeguErnentor{ispslas no
pÍ€seílte lÍistÍümento. :

il.f - O piàsente contrato, e re.sçindivel €inda, indêpendentemehte de qiialquer interpelaÉo Judicial ou

Eúajudicial, nos cásos dê: 
,

l

í1,3.í - Omissâo de pagamentopela CQNTRAÍANTÊ;
11.3.2. lnádirilplênda do qiralqrer de suás dáosulas por qualqrer umá das qaites; -

À!. Loàó SanrpalÇ, r.r 11,18 10 einrdo NoítêlCE - Iorlg

r.
1
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PREFEITURA MUNICIPA( Ê'EüUAZEIRO DO NORTE
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.- .

t t.3.S - fceÍto em irynum acordo por in!üliva de uÍú das paÍtê§, qr{iante âviso pr esuilo corn 30 (tinb) dias
dE antecedânciâ, §em ônuô para ambas às partcsi- i.' .,
11.34 - No caso de nao ompaimenO Oe qüalqueidas dáusdas dsste coÍitralo, a pane gue sê sentir preirdicadâ ,
podará êscindFlo sêm que se faça necessário umâ comunicação põr escÍito coÍfl a ahtecedêflcia definida no '

cúusut l oÉctul sEcuNDA - DA ÀLTERAçÂo coNTRÂruAL
í2.1 : Quaisquei àlteÍafi€b que verfiam a oeor€r nêste lnstrumirito serão ofetuadas fiêdiante Termo Aditivo.

cüI,§UtA DÉCHA,IERCERA. DÀ PUBI.JCAçÂO
í3.í - E*ste conhab @eÉ.sêr publicado'por afrxa6o em local de ostume- até o 5'. (quiÍúo) ttia úlit do mês .
§ubsaquefile ao de sua aqsinatura, \

Í4.{ : integam o pÍesenb ontmto todà as peçás.que formaram o proaedirpento licitatório, a proposta

apÍê-ggntada pda Conbatada, bem como eventJaià conespondenóiqs ' trocadas enlre aà partes,

cúusuÁ DÉclltÀ ol,rtrÍÂ- Do FoRo
15.1 .0 Foro ootnpetento
Juazeim do Norle - CE. '

Juazeiro do NorterCE" 28 dá Agosto ile 2023

paÍa dirimlÍ. quaisquer dúvidas oriundas do pÍesento ContÍato é o da Comarca de

Dedarain as padçs que e§te Contralo cofesponde à mànihtação final, completa eexdusiva'de acordo entre

elas celdpra&í as§inan'rto o presênb Oonúato iunhmente com âq têslemúntras abairc-frmadas. ' -

Lean de dliveira í
,Ordenado(a) de Deppesas

SecretaÍia MuniDipal de Finanças
CoI{TÉATÂ}{IE r

i-

MP co úsrves LTDA'
AOA

.Í

(t :dt Pts ib\ 9) 4E
......r. . ........, .,.... !n ó:,,..,"......... ,.: \,..,.- -."..

...;..,ÇPr,..M4.t. .1ã. tP

a

?

Áv, L,-1,SaÍ, 1ãici no 1?48 - lo an{ar - Lag +l)00 - l,r3zr.'ir o do Notelcã - FÚiÉ: : í68if, ] !9^0361'
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PREFÉTTUHA MUilICrpÂt" &FIUAZETRO DO NORTE
.. 

". 
CNPJiAV.974.0/$.2ÍOOO1.i14 ''

cotttRÀto lt zozg.dEzq.oots

Conptb que entre. bi cslebram, de uÍn lado o MunicÍpio' dé
. Juazeiro do NoÍte/CE, akavés da Secrg&ria Múnicipal de
lnfraestruture e do outo AMORIM PETRÔLEo COMÉRCIO DE

COt',tgÚSfugtS LTDA, para o tim que nele se declara.

0 hlunlcÍpio de Juazeiro do llorte, Estado do CeaÉ, pessoa juí(\a de rkeib púplico intelno, inscrila no ,

CNPJ/MF.sob o n.o 07.974.08/000í-í4, etiaves do(a) &cretaria Municipal te tnfraesrrutura, nêsto ato
íspÍesentadâ poÍ se(sua) ffienado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria FeÍreira Pontes Neto, rosidontê
e domiciliad{a) na Cidade de JuazêiÍo do NoÍte/CE, apenaq denominado de CONTRATAI{TE, e de oubo
lado AUORIh PETRÓLEO COIúÉRCIO DE COi|BÚSMIS LTDA, ashbetecida na Rua São Dam]áo; n'
3S7, Sànta Tereza, Juazqio 'do Norte - . CE, Contalo: (8S)99964{357 e E+nail:
riassiodaprocesso@trc-tnaitcoE inscÍita no-CNPJ[r,lF sob o n.o 36.768.574/000f-51 e C.G.F, sob ó no

07098325-9, neste ah ÍepÍosenbda.por Anlôaio Amorim da Slra Érlhd portado(aldo CPF no 024.690.043-
14, apenas denominada de GONTRATADA, msdrem fnmar o presentê C,ontrato, tendo em vista q rê$dtado ,

da Lic[ação na modalidade Pregão no mn.07 28.2, fudo de aoào com as Íx,írnas gerais da Lei.:ro
8.66683, e suas albralfies posbriores, ben coho com a Lei n" 10.f2Q/02'- [ei que Regulameilta o Piêgão,
na lorma das dáusulas e condiçoes seguintes. . ' _. . . .

cúusuü enmana" Do Fur{DArrEr{To LEGAT
l.í - Procosso de Licitação na modalidade Pregão no 202i.07.28.2,de aprdo.com alei n'4,666/SSo tei p"
10.520t02, deúttamente homologdo peloia) Srla), Jose Íríaria Feneira Pohtes Netq, úenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipd de lnÍraesüutura,
..., i

CúUSULASEGüNDA.EoOIEETo : . ,.
,.i --ó úe§".tãlnrrr*rto trm *mo objelo a acuiàiç.ap de combustíveis (Perir'netro JuazeiÍo do Norte)
deslinados à frota de veioilos e- máquina$pedencentes áo'Municífio de Juazeiro.do NoÍtdCE, coníome
especificâÉes constantes no Rnel«o t db Edibl Conv«btóriq nos quais a Contrahda sagÍou+e vencedora,,

conÍorme disqiminado no-quaüô àbaixó;' ' , ' - ,- .' 
= .

V

uoc: Or - baàtlne lomup

It!m E.poclf,caÉo UnE: XaÍca otrrt Valg. Elthâdo
(cohffiáolit

Parcantral da
Drlcontg %

1 Gàsdlna comuÍ (P;dmeto JuázelÍo} L PETROVIA a500 'i rs.oÀo.Ô ., í,00%,

3.3- Os pmços uniBrios (Pe/meúo Juazeiro db Norte).poderão sofrer varia$o, tomando poÍ base a di\rulgaçeo

do preço médió dos cornbustíveis praticaàos no MunirÍpio de Juazeiro do NorbrcE, publicado peh Agôncia .

Naclonal do Petróho - ANP, qurj serao oUüdos alravás de pesguisa a senem realizadas QUINZEI,IALNIÉNTÊ, pelo

SeloÍ de.Compras.e Serviços Ao Uuniclpio. . , - .

)

rdgÇii sgca ^'CE:P: 6;.040-o0u - ju,r:eii! 40 li
-<ite: ir,e/.", jt raTiiroflorlortê. Ce,9o!,.iaJ' .

'i.ll

Av. LeâÍ.! SaÍrpê!à , rt1 !148 - lô aEcõr - 199-036:1

!. ri:iqE rr_,

-..\-_.

contratual

DO REÀ'U§TEE DO
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.t'



ffi'üryb
.ÍSTAOO NO CEARA

- 
cúusur-l ourmn -oo rôBmcmEÍÍÍo o .qrpRoouro§coilsusÍÍrrÉs . ,

.'.. 5.Í - O fomeciínento dos combustíveis deveÉ. estar disponibilizado à CONTRATAI.ITE imediabmenb apos:,a.
assin'âtüÍa do CONTRATO. ) 

.

52 ,, O ab'astecirnento sêrá roQlizado diretamente nas bombas de àmbusÚvet dá CONTRATADA, no i*à.çp
indicaôo na pmpo3ta

5.3 - A CONTRAÍANTE encaminhaÉ çus veiorloc ofrchis âté o posto de a6astecimento, dentro do hbÉrio de
funcionamento deste,'o.qual náo poderé ser infurioi ao interyalo de liorário rlas 7 1see1 as Zi (vinte e uma) horas.

. 5,,f : Q tom-bustív$ 6eÉ pcusado no caso ç dênsidede fora dos padóes, erc quanto ao produto soficitado,
volpme inenor que o solicihdo, conbminafo por quaisqubr ehmentos não'permiüdos em sua composit'g or a
presença de outras substiincias, em percêntuais além do6 aubÍizadoo em sue compo.srçáor

5.5 - O combustivel recusodo devera ser substibido m prazo máímo de f4 (vinte ó quaho) horas, coiltado a
Éartir do recebimento pela CQNTRATADA da formalizaçáo da rooüsa pÉla CONTRATANTE, àÍeando a
CONTRATADA com bs custqs dessa operaçá0, indusive os de. reparAçáo.

. 5.6 -.Para ô abastecimento dos \reíeulos, deveÉ serégieo'ficaCo o quafütativo em litÍos do combustível fomecirJo,I . 
bom @mo doverá.serÍomecido o devrdo comprWane.. . .,. ',..
5,7- Nâo seiá admitida recusa deabàsteoimento em decoÍÍência de sobrecaÍga na sua capacidade insbhda;
õ.S - Eà citso dê panes, fa[a àô combustÍvel, ca§c,Íortuitos,ou de furça míror, a COMTRATADA deverá,'
providenciar allernativâs de abastecimento nas ÍnegÍnàs cirndi@ acodadB no prazo máximo de í .(uma) hona,

. após o rêcebimento da fsrnalização de descqntinuidade dos serviços émiüda pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as san@es pÍevistâs.no @ntÍato.

equillbtio econômio4nanceiro inicia(do DonlÍah, na hiÉte§ê de sobreürem htoo impre»risíveis, ou preüslveis
popm de consequências incalorQveis, retaÍdadorÊs ou inpeditivos da execuÉo do aiusbdo, ou alnda, em caso
de folça mâior, mso Íortuito ou hlo dó prÍncipe,,coníguranÇo álea econômka extraordináría e exfacordràflIal, nos
termos do ArL 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/*i; deÊhdo ser frirmalizado atravás de ato ad6íni.slatin

cúusulÁ etlARTA -DopRAío ÍrE vrcÊNctA corflRAruAl
4.1 - O rcsenlq lnstrurlonb terá vígência alê 31n2n0?3, a contar üa sua aqsihat Ía, ,ou enquanto deconor o

cúusur.lsexri-EAoRrc;mDosREcuRsos : 'i''
6.1 - As desposas do(sj futrrro§) ContÍato(s)i corêÍáo por contà fle recursos orlundos do TesotJro lúunicipal,
previsto(s) na(s) sewinb(6) Dotação(õ€s) OriBmentáth(s): \'

CúUSUU SÉIIiIÂ. DO PAGAMENTO .,, '
7.í . O pàgámonto \dos pmdqtos/coínbustfueis fomecidor será eietuado pela Administraçã0, mênsâlmentê,

obedecidas as requiei@es, en moeda coÍÍgnte, confurme o vaÍor apFsenla{o na fafura. conespondenle e
certificado pelo setor 6mpetente limiErdo-se o desêmbdso. máximo êm conforúidade coá adisponihlidátle de
recursos fihanceiros do Tesúm Municipal, em pç40 náo superioi a 30 (trinta)dias.

7.2 - O pagmento seÉ.êfetuado atravó§ de Transferência Éancária.

cúusul-AormyA-plsoamcÁçôEsDAcot{ifiAÍADA, . .'
. 8.1 - A Contratadá'para tumêcêÍ os.produbs/cünbústíveis, objetc do pre§ente óntratorobr{p

Â../. Leãc SünrpAio, 'rs 17aF .. i Ô aÍrdar - Laqoa Secê- CEP: 6J.C4i|{r',ú - lrózelrô do Norte7ct, -

'l

óru6o UDld. OÍr. . PÍitiêto/AüYidade Eh!
l1 01 x4. 122.0003,2-100.üxr

\

:iitâ",r'## :uãzêÍír)dÕnc,rtÊ-ce.Eov. l',.
7L3

{§



/1.1
- --,,--!--!-+L

r)'"\q$.$i-ffiÜ . 4 §e,iH6#í
cotts$A0 Í)E UClrAgÂo:

E
.:

rt,t, r '

hftl
ESTADO DO CEÀRA ,

PR.EFEITURA MUNICIFAL DE JUAZEIRO DO ITIOR

E.í.1 - Cumprir integíalmenle as disposições do hstÍumento Convqatódo c do ContÍau . -

8.1.2 ;- RcsponsaQiliàar-se pelà 'perfsiÉo dos pfodubs/ombústíveis. objelo deste ConFátp, soodo ahda
responsável 

'por 
quaisque|. àanoi pessoaS ou nnteriais, inclwive contra terceiros, oconldos duranb seü

fgrnecimento.

8.1.3 -flesponsabilizaÊse e 4êlar pelo pagamênkir.ft súas dlvidps em favor dê teÍcêiíoq enúolvidos na ê&flgão
do objeto contrahral, àm partiorlar'm que se rejeó às contribuirpàs devirjas à Preüdência Social, Obrigaçlcs
Traba[ristas, Segurcs e aos Trlbutos à Faênda Pública-€m ggral.

8.íJ - lraÍiler: duranlÊ! toda a exeàrçaô deste,Cthtalo, em tnmpatibilidáde com as.obÍiga@ por eb
assumidas, todasas ond@s de habililaÉoe qoalifio?úáo pxigl{as na licitação.

8.1.5 - Fomccer oom presteza e d@ídadà os produbs,lcómbusúvei§ o$eto dede OonFato;
8.'1.6 - Aceitâr nas mesmas mndiÉes contratü€is, auéseimos ou. upressões qüê sÊ fiz€rem necessáilos há-
torma esiabelecida no AÍt. 65, § 

'lo da Lài n' &5661S; alterada e consólidada. * 
' 

,
clÁrsur.l »otü'. DAs oBfroÀÇÔGs DA @ilTRATAT{TE
9.í - A Conúatante obrfular-se-á a:

9.t 1 I Exigir o liel ampÍÍhento do Edital, T.enm de ReÍerência e desle CoolÍato, bem corno zelo na. pÍe$aÉo do
ftinecimenlq e o qlmpriÍnento.dos pÍazos

0.1..2- Irlolifiiar a CÔNTBATADA sobíê'quàlquer irreguladrlade no foinacimento dos ilrodutos/combustívqis objch

9.í.3 ; Àcrimpanhar ê flscalizaÍ iunto à CofltsAt da a êxeorÉo do objâo oritratral;
'9.í.4 - Etetuar os pagamêntos dcvidos nas condiÉes edabelecldas neste lnstÍumenb
pelo aiçprimenp de todâg as dápsulas mnfatuais. i . 

r-
Conlratual, bem como zelar

cúu$JrAQÉcmA.DAssAlrçóEs 'r. , .,".)' r;' "
ioJ - ffi;trarü;'àur ài iriàiriilãte inadiÍmlenteserão apli@as as sanções dos artigos 8ô a 88 da Lei

8.6ôd93, e suas demals alterações.

í0.2 - A C'ontratada, no caso de iriadimplemento, ficaÉ suieiu às seguintás san@s: '

í0.211 - Advoit6ncia
10.22.- Multas necd§sáías, conbmre segue:,
í0,Z2il - 0,5% Icinco.décinlos po( cento) poÍ dia de atsso, até b limite de í0% (dez por cento), sobrc o valoi.dà,

' faturâ pêlo ataso na entrega do(§) pmduto(s). .'...
10.2.2.2:2OoÁ (ünte por ônto) óobre o váor total faturado no mês ânterio( peb dàscumpiimento de qualqÀ

' í 0.+3 r Suàpplsão terdpoÉria do direr\o de .p.articipar em licitações e imtsditqentqde cohfatar com a Pr.effirF
Municipal de Juazeiro do Norte por.pràzo nâo suporior a 02.(dcÍs) anos:' 
10,2,1.- De.daraçáo dshidfiddarde para liq'tar ou contratar com AüninisfaSo Muni:ipal,.enquEnb. pÊrduBrcm

os motivos deteÍmidantes da puniçao, ou alé quQ sejá pÍomovida reatitita6o, perante e pópriá autorktadaqrre-
aplicou a penalirtade.

.l

CüUSUI.A DÉCIT,IA PR]ITEIRÂ . DA RESCISÃO
11.í .,- Este confatopoderá ser reschdido unilateralmente pela Contrátante, por onvaÍerua aaminisfa$m'ou por

iúin!ência de qualquer das mndifrs pactuadâs. , t 
,

íí.2 - O não cumprimênto das tÍsposí@es'espsrfuadas noste Contálo impliprá automati:amente om quebra dê
ConFato, êÍrsêjanEo rascisão trdminisfaüva preüita no art. 7 d3 Lei Feríe@ 8.666É3, recpnhecidos d99dé !á,.o§
direitos da AdminislraÉo, çom relafio as nornns óútraturais ô as preüshs om Loi óu Re§ulamenh disçnshs no
pÍosente lnstrumento l
11.3 - O i presçnte . contato ér ÍesÇindívei aÉda, i0dependqnterpéÁte' de quatquei. iirterpelaSo Judiqial ou

Ex[aiudicial, nos casos de:

lí.3.í - Omissão de pegaEonb $a coNrRÀBrNrEi-
í í .3.2 - lnadimd6ncia de qualquer de *as cláusulas por quahueÍ uÍna das partes;

a

óF Sàa ::CFrq:'63-'.1 l0-lÀ - .].údteri,J do NortE

F:I ?:

Â!.,'Lêâ0 siiíirpEio, rlr 17418 - 10 oírdâi - l"à9
, . ! sltÊ : ú,rrr. ;r razuríodonorte.cãlrcv.llt
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Âv, Leqi; SôFrpaic,.lio 1":/4e - 7ó a

Neto
q dê Despesas

crÁrsuu DÊctrÂ rERcErRA. DA puBucAçÃo
13.í - Este conhato deyerá seÍ publicado poÍ afixaÉo em local de @Sumç,. até o 5' (quinto) dla útil ào mês

srbsêquente ao de sua a§sinafurâ.

cúusur.ÀoÉcrúoumta.oô§srexàs , ' 
.

í4.í ; Integrâm o preseÀle contrato' lodas'as Éças.+e bÍííaran o .proôedimento licítatfiio, a prcposta

. áplesenbda pela ConEatada, bem omo €verúJais ónespondências tÍocada§ eÍitre as partes,

inOepemenFm'ente de [anscríÉ0.

cúusuúDÉof,AeUrt{ÍÂ-DoFoRO I
í5J -ôi;-fiút*t" ú" a'tri.qrrisqíer dúüdas odundas de prosente contrato ó o da Comarca de
Juazeim do Norte - CE.

Dedarâm as partes (ue este Contrab coÍÍesponde à m?nifestaÉo final, compleb e exdusivà de acordo entre
' ela§ cele.brado, assinando 9 presente Contrato juntamsnte com as testemunhâs abaixo frmadas,/1

Juazsiío do llorb/CE, 28 de &osto de 20?3. _ ,

' José
a

Secrehriá Munidpal de lnffi§trufura.
CO}ITRATAITTE

Y

M o TDA
c

U HAS:

1i:. h ',,k., ,'o{1...»

?)

53A , g.].3_6y

cPF....ofr.lkã e h,.9.tP.,..,...,........ :.,., :

,,i;; '; Lêi]cir Setia : gEt,; 61.040-00q - Juüzoir.o do tk)(ê,ict 1torxlr {BC).1199-0363

§i !T

\)
s\te : ,.lww,JirrazeirÕÍlor'o|te. ce, gov. úr'.

CNPJ:07.974. 082 1-14

DO
DE,JUÀZEÍRO DO NORTE

(binh! das

prpiudicada

dafuüa no

PRÉFE ITURA.M

)

CúUSU|ÁDÉCMA, SEGUilDÀIbAALIERAçÃO
12.í - Quaisqusr altêraçoes que venham a ocoÍer ne6te lnstuÍÍEnh sàráo eíefu adaS mediaote Termo'Aditivo,

lo

ll
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ESTADO DO CEARA

PREFETTURÁ MUNICiPAL DE ]UÂZEXRO DO í{ORTE
: .,. ,. cttrPJ: o7.974.qsllo0o1:14 .,

1.'

,.;iq^1í,4 .,

corissA00nlctTAcAd

fCB1} a[qlí .'_

,0 Munhípio de Jualeho do Norle,'Esledo do Ceará, pessga FrÍdica de direib público iptemo, inSdita n0

CNP.UlvlF sobD;nJ 07.974.08Ú0001.14, akavés do(a)Sêcrêuíá Múnicipal de S.aú<le;'nestà ato represeritadà
por seu(sua) OrdenAdo(a) de' De§pesas; o(a) §l(a), Franeimones Rolirn dá Alúuquerqúe, residehte e
domiciliado(a) na Cidade 'de Juazeiro'do Nohe/CE, apànas {enominado de CO}ITRATA}{TE, e de ouho ho
AMORm PErf,ÓLEO COilÉRCIO DE COIIBúSTIVEIS LTDA, esÍabelêcida na Rua São Danifo, n" 387,

Sanh Tereza; Juazpiro rlo.tforte - CE, Conhlo: (Sâ)99S64436i e E-mait cassiddaproopsso@hotmail.com, .

inssüa nô CNPJTMF sob o n.o 36.768.574/000í-51 e C.G.F. sob,o n0 07@8.325-9, nêste ab êpresenlâda
por Antônio An*xim da Silva Filho, poÍhdo(a) do CPF no 024.690.043.14,:apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vish o'resullado da LicihÉo na modalidade
-. 'Fregão íto 2023.07.A8.2, tudo de acúdo oo-in as norma's gerais da.Lei.no 8i6683, e.ouas altêra@eS

'posteÍiores, bem como com a Lel no 10.520/02 - Lei que Regulamenb o Bêgã0, na brma das ijáusulas e

- '--""---------'---
coNTRATONo2023.08r&0016 . _

tutft'f:. enúe_si 
.celebram, 

de um lado o Município de

JúueiÍo do iúodc/C[ afà\,es da-Secretafia Municipal de Saúde

E dO OUtrO AMORIM PÊTRÓLEO COMÉRCO DE
' t' Cdlt4BÚSnvElSLTDA,paBofimqtbíebserhclana.

cúusUIá PRÜÚEIRA . oo FUiID/iIíEIITo LEGAL
í.1 - Processo de LicitaÉo na modalidade Preglo'no
í0.520i02, deriirÍaripnte homríqgadq .pelo(a) S(a).
Despesas do(a) ScoehÍia Municipatdê Súde. ,

n21.97.28.2, de acodo om a Lei n'
Francimones Rolim de.Albuquêquq

8:666/ÍXl e Lei n"
frenado(a) dé

CLÁUSULA SEGUNOA. DO OUETO
2.1 - S presente lnírumento teÍn como objeto a aquisição de omtiustíyeis (Peiímêho Juazeiô=do NoÍte)

destinados à fota de veÍcu'los e máquinas pertencentês ap Município de Juazeiro do Nofle/C-E, cónforme

especiÍica@es ooàstantes no Anexb l'do EditaÍ Convocatorio, pos quais a Contráàda sagÍou-se vencedora,

cdnforme êiscri.miÁado'io quadro auaixo: . r.:i' 1', 1. 
r

cúUsUI.A TERCHRA. Oo vAtoR, Do IrEÀIII§IE E Do REEqJÚ8Ho ECoilÔilICOf,NAiIIcEIRô
3.í . O objeto mntranrà tom o. valor giobat estimado em R$ 2)2:000,00 (duzenlos e setenh e dois mil reais) com
percentual de desconlo gfeí'tado pelã CONTRATADA de 1,00% (um poí c€n!o), a sú pago em cqnformidade mm
fomecirneÀto dos produtodcdmbustlveis efetivaqente onsumidos, deduzido o percenlual de desconto ofertado
pela C0NTmTAú,,considoraÍdo, as disposi@s do Termo de Heferênçia e da proposta djudhada.
3.2 - O PercBntual de dosconto, oÍeÍecido na p.rcposta varcedora, sirá fixo e ineajustável.duranle toda a vigência

conha(ual. - -.

3.3 --Os preços unitário§-(PeríÍnêho Juazeiro do tlqtelpodcÍão.sofreÍ vqriação, tomandoTpor base a divulgafo

i.ÍB)Jl9] ir:

-Unlú ürrca Otd.. - Yàlor E!üm!do"
lGartrat bãol Rl

Pêrcêntual dó
IhlcoÍúo t6Itàm E!l.c1íc*te

t 6âsdiná corrluâ (P€Íímotio iruâzDlÍo). L PETROVIA 50.000

-ttI'mfilnET'-úXE

;ite- rr../ir.j!;azeir""clol:or te.te qcv-rlr

.i. ,.1
L';r.l

fuênôb
pêlo

do FeSóÉo -
e SeÍvlço§ .
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l,

3.tt - PodeÉ su lestabelecida a relaçáo que as paÍtos pacfuaram inicialmênte enlre os encaryos do contrâtado c a
rEtdbu(Éo úa AdminÍstraçãq para a'jus{a íBmunera@ do fumecimefltor desde que objdlivando a mànutenÉo do
eqrilíbdo.eonômio{nanceirq lnicial do cmtrato, na hlpótese dê sobrcvirem htos imprevisíveis, ou pÍevisívêis
.porÉtlr dâ.cons€quências incâlculfveis, ÍetardadoÍbs ou impeditivos da êxêcução do aiustado, ou ainda, em caso
dé foç maior, câso foÍtuflo ou Íato do prÍncipe, corifiguíando áÍea êcônômica êxtraordináía e ênracontratual, nos
l6rmos do Árt. 65, lnciso ll, alinea "d! da Lei 8.666193, devendo spr forÍnâlizado atraüés de ato administÍativo.

2

cúusur^AouÀRTA -Do pRAzo DE vtcÊirctA coüÍÍRATuAL
4.í . O presqnb lns{Íumento terá vigência até 3U1?n023, a codaÍ da

Qrnedqento dc Onf dos/omNs{íveis dcnirc da ügência do nnsmo.
sua áósinakrB, ou onquaÍúo dôconer o

CúUSUI.A OUIIITA. Do FORI{EctTEiTÍo DoS PR(xUToscoI,BUsTívEIS
íl - 0 bmecipp4to dos oombustíveis deverão eshr tlisponibilizados à CONTR{TANIE imediatamente aprís a
assinatura do COIIffRATO. .- . 1 -

.li

, 5.2 - .O abastebitnento sÊrá realizâdo dlrptamente nas borúas de {mbustlvêl da CONTRATADA, no endercço
indioado'na proposb. .

3.3 - 

^ 

CONTRATANTE enpminhará seus vêículos oÍisiais até'o postri de abastác;imonto, dêntÍo do hoÉrio de
funcionamento deste, o qual não poderá rcr inferiora'o iJrbrydo de horarlodas 7 (sete) às 2l {vinte e uma) hora's..

5.4 . 0 combustlvel será iecu§ado no caso de dansidade Íora dos padrôeg, eno (uanto ao ptodúq-§oticÍtado, '

' volume menoÍ que o sofcilado, ontamiiaçpo por quaisquer elemer*<is nã'o permiüdos em sua compôsiSo ou,a
prcsenp de outÍas substâEiàs, em peréntuâis alám ôsàutoÍzados.em sua compodÉo.'

.' 5.5 -O combustivel recusado deverá ser subslituído no ptao rqixitnp dà 24 (vinte e.quabo) honas, mrihdo a
par.ür do recebinrento pela ÔONTRATADA da. ÍomaEaÉo dà.rec1lsa p.ela CONIRATANTE, .arcado a
CONTRATADA om os dstos.dessa opêraÉo, indusiÉ o! de ÍeparaÉo.

15.6 - Para q óastecimento dos veÍqllos, dêverá ser espodficado o quanühtivo em litrcs do ombuslívet fomecido,
bem como deve)á sêÍ foÍnecidô o devido compmvanle.

. 5.7 - Não será admilida recuisa- de'abastecimenb em deonência.de sobreqrrgo na sua câpacidad€ instaladâ. .' .

5.8 - Em caso .de panes, falb do mmbustíwl, casos foituitoe ou ds força malor, a CONTRATADA deçra
proÍdeniiar alternatiVas de abasledmenb Íias mesmaq condiÉes acordadas, nà pnazo ináximo do í (uma) tora,
após o recebimento dà fonhalizaçâo deidesdnllnuidade dos serviqos erÀitida pela CONTRAÍANTE, soU úna ú
sofrer as sa.npes pevistas no ccintíalo.

/ ''' ( , Í.' '
cúu§uLA sExT4 . DA oRlcÉn OOS RECURSOS

6,í - As despesas do{s) lirtum(s} Contrato(s) toÍreÉo poÍ conta de recursm odundos do Tesourc Mmicipal,
previsto(s) na(s) sqguinte(s) Dotaçâo(Oes) Oaanenüáritt(s):

l2L

CúUSULA §ÉÍI{A : Do PAGATTEIÚTO,

7.í . O pagamento dos godutoslcombustlveis .Íomocirhs será efefuado pola ÂdministraÉo, mensalmnte,
obedEcidâs as requisi@e+ em moeda ónenê confurme o valor aprcsenlado na htura orespondente e

csrtificado polo setoÍ coúpetente limitando-se o desombolso máxirno em conÍormiCade com a disponibílidado de
reúrsos fnanceiros do Tesouro Municipal,.em prazo nâo superior a 30 (kinta) dias.

z'}.0owarynto'1ráqduádo.alrawsdeTrans!erêngh.Banearia.-'

cúusuLA olrAvA'- DAâ oBRt'eAçôEs DA CoNTRATADA r r ' '

,8,í - A Contatada pára fomecei os pÍodutos/mmbustlveis, objeto do pÍesente Cohtrato obrig

E.í.1 - Cumprir'integralments à§ disposiçpes dô'lnstrumento Convocatório e do Cont"to;
ar-se-á à:

Av. t-eão Sdrüpaic. ,'i? 174§ - I c aftia;- -- Lrgc.r Setd- CEPr 6 r.O l$O}f, - ruár-1rru

ôdÉo lit{Eâib Ela gtb da aféErUnlú9r9
06 01 )3.2{12.0(n0 33903obQ

site : i.f.,!\rr!. lil.r?droÍlori{lÊe"..ê,{cv. !li
ào Norte/CE'. : (38)31s9^0363

1l
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D9 NORTE

plicadas,a§ sanÉes,dcis adrsos q a 88 dê Lei

5êguintês sán@§:

.Judiial ou

8.í,2 - Respomàbilizar-se. 'pela psífoiÉo dos produtoíombustívois úpto destb ,Contàto, sendo aindá
rêspofrsáyâl por, quáisquerdanqs. pássoaig ou maledais, inêlusivb cohq? torcelios,, ocortidos duran'te,. Seu

8,1.3 - ResponsabilizaÍ-se e zelar pélõ pagamento de suas diüdps em íavor de torcôiros 6n\olúdos na oxecüÉo
do objeto contratual, em paÍticular no qJe se réfere às cc,ntrihdições dwidàs { Previdência Soüal, obrigaçóes
Trabálhiótas, Segurcs e aos Trlbutos à Fazenda Pública on gÉral.

8,í,4 - Mante,r, durante todâ a exegrÉo desle Crinüa6, em. compatibilirhde com as obÍEaÉes por ele
assumidas, todas as condiçogs de habilitação e qualficaç80 êiigidas na licitação.
8.í,6 - FoÍiêcêÍ com presÍü e dignidade m púutoslcorirbusúeis obieto deste Cónfato; .

8.Í.6 - Aceitar nas mosmas condiçoos con[atrai§,.acr&cinros ou supressões que se fzerem nocossáÍios na
forma estabelecida no Art.65, § Jo da l-âi n' 8.666/93, alteralCa e mósdirjada.

cúusrnA NoNA. DAs oBRtGAçóEs DA cotlrRATANIE
9.í - A Contmtante obrigar-sa,á a:
9.Í.í - Exigúr o fiel cumprimenfo óo ÉdiH, Temo de Rftrência ê deste Contiab, bom éomo zelo na pÍêsbÉo do
{qíneciménto e obumprimento dos prazoEi .j ,' ,' 1. , ,

9.í.2 - f,l,otificar'a CONTRATADÀ sabre qualquer'üregnrladdade no fomecírnento dos produtclcomf§Íúêls objeto
deste Contratô.

9.1.3 - Acompanhar o fiscalizarjunh à Conúatadâ a execuçãodo obieto corúatual; ..

9.1:4.- Efetuar os pagamentos do/dôs nas condi@s estatélecidas néste4útrumento Contmtual,_b€m como zslar
pelo óumpriniento de lodas as ctáusulas ónfaluais. ' :

''.i . /,.

cúusuLA DÉc[rA. DAs sAxçÕEs
10,í - A cont?tada tohl ou. parciahento inadimplente sÊrão a

8.66683-, e suas demais alteraçoes. ', '.
í0,2 - A Contratadq, no caso de i1adimplemenb, ficiará suieitá às

'l

r - Lagoa Seba . eEP: 63.040-00C *'l

.l
í0.2.í - AdveÍlência
í0;2.2 - Mullas necessárias, conbrre sêgue:
10,2.2.í - 0,5% (cinco décimos pr cento) porrdh de atraso, atao limite de 10% (dez por cento), sobrc ovalor da
futura peto. atraso na entrega do(s) proddo(s).

10,2.22 - 20% (üDte por centà) sobre ó valor total íaturad.o nô môs:anteriór; pêlo descumpti4onío Oe quáhoef
item óo Editpl ou Cláusula Gontratual
í0.2.3 - Suspensão temporária do diJeito de parücigar em licitações e impedimento de conlratar com a Prebitura

10.2,1 - Dâdata@ de inidoneidade para lhitar ou conÍatar com Adminisbação Municipal, eqquanto pedurarem
os motiros deleíninántes da puniçâo, ou âtê qus s+ pÍomovida Eabilltação, peÍante a próEía aubridada que

cúusur.ro-Éomq$melRA-DAREscisiô . -
1í.í - Estê.qonbpb pcdera'ser rescinduo unilaErahnente pela frnfahnte, pór conveniêrcia administÍativa ou por

ínlringência de qualquer{as condi@s pac'tüadAs. . r.

í1.2 . O náo.cutnprimenb.des dispm@s espeÊiÍicadas íeste Conháto-implicaÉ aubmatieêmenb em quàbra de
Contrato,.ensejando reqcisãó adtrinistraliv+preyjsh no.art. 77 da Lei Fedeial8.666/9S.teconhecidos desde.lá oq

1, ditaitos da Administraçáo, com rcláÉêo as normâs,contatuais € as pÍevislas em Lei ou Rqgi.rlamento dispostgs nb ..

1iúerPelaço11.3 - 0 .presente contrato é rescindível ainda, independenlomentg.'de quaquér,

" 
-Extrajudicial, 

nos easos de: ' ,-\ ". ' ; ','... r. .'

1í.3,Í - Omissão de pagamerúo pela CONNAT/ú,,ITE;

11.3.2 - lnadimirlência dé.qualquer de Eüas dáusulas por qoalquersmadas partes;

i. -,

.Av: Leào6ánlparc, rio 17é8 - ló ô16ã ua;cira dg NoÍtgrcÉ .

JI

stel ;.iv,rt'í. j uazêiroÍlonoÍte.ce. goy- br
i (88)3ir9-03

1

f'.H
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1í.33 - Aceíto em'com
dê ntecedência , sem 6nus para ambas as partes.

aoordo por iniciâttua e',úiia'das paned; mediahte avso por esoito ôonr 30 (tÍiqta) qi?q

a
1í.3.4 - l,l,o caso de.flâo fimprimento de quafquer dãs cláusula§

Declararn as parteg que esié Contta
elas celebrado, asst nândo o prosen

to conesponde à madÍêstação finat, Lompleta e

.Ccntralo juntamente com as testemunhâs abaixo

pÍejudicada. ' -

dMnida' no

exdusiva de âqoldo enlÍe
irmada§

déstê conlrato,
esqlto:

rque .

.(
,a garÍe que se sgnth
com a €rueooo€ncta

I

poderá reScindi-lo sem que se.hça necessáÍiô uma,r@run icação pof

sutiitêín ahteriot.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto dte.2A23.

Fran,l

0rdé )de Qespesâs'.1,Se
cretàriâ nicipatrte §aúde

cdNTRAÍAITTE

,):

," I

MPE

J",#

RCE us:rlVEl9 l.TDA.. 
CONIRATADA

É,

TE

2)

Àv, l-êqQ siir1ir4a, I ;4i1 4X

NHA§

b, 5,363 4+4^bp.. ..;..:-.:.i+^:.-.-:!..-...':..:,--.:,i...

tt' 1 lc
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i
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coNTRATO No 2023.0E.2&0017

Conkato que entre si celebram, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia Municipal do Meio
Ambiente e do ouko S.A. PETROLEO COMBUSTíVEIS LTDA,
para o Íim que nele se declara.

O Município de.,fuazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o t.0 07.974.08210001-14, akavés do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
representada por §eu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
S.A. PETRÓLEO COMBUSTíVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10,

Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte CE, Contato: (88)8í15-5515 e E-mail:

s.a.combstiveisltda202l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.201/0001-68 e C.G.F. sob o n0

07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portado(a) do CPF n0 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alterações posleriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na Íorma
das cláusulas e mndições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei n'
10.520102, devidaniente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Autarquia Municip{l do Meio Ambiente

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte)

destinados à frota de veículos e máquinas perlencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Loto : 02 - Olesel S-r0

Item EspociÍicação Unid. Marca Qtde
Valor Estimado
(contrataÇão) RS

Percentual de Dcsconlo o/o

1 Diesel S-10 (PêrÍmetro Juazeiro) L PETROVIA 500 2.435,00 1,01%

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í.0objetocontÍ
percentual de desc]

conÍormidade com

desconto ofertado
adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - 0s preços unitádos (PeÍímeko Juazeiro do Noíe) poderáo soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que seráo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

atual tem o valor global estimado em R$ 2.435,00 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco), com

onto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um por cento), a ser pago em

fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de ReÍerência e da proposta

Setor de Compras e Serviços do Município
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3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oÍicial ou coneio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

rekibuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenÉo do

equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNClA CONTRATUAL
4.1 - O presente lnskumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decoÍer o
Íornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA oUINTA. Do FoRNECIMENTo Dos PRoDUToS/coMBusTíVE§
5.1 - 0 fornecimento dos combuslíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do C0NTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abaslecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de hoÉrio das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4.0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados ern sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçã0.

5,6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos foÍtuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela C0NTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do(s) Íuturo(s) Contrato(s) correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro lr4unicipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 0rçamentária(s)r

Unld. O P Ativldade Elemento de
0l 18.122.0003.2.124.0000 33903000

CLÁUSULA SÉNMA - DO PAGAMENTO
7.'l - 0 pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisi@es, em moeda mrrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondenle e

certiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em p[azo não superior a 30 (trinta) dias

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Conkatada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Conkato obrigar-s
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8.1.í - Cumprir integralmente as disposições do lnsÍumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive contra terceiros, ocoíidos durantc seu
íornecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto conkatual, em particular no que se refere às conkibuiçóes devidas à Previdência Social, Obrigaçôes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - lVlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acÍéscimos ou supressões que se Íizerem necessáÍios na

forma estabelecida no Art.65, § 1" da Lei n'8.666/93, alteÍada e consolidada.

cúusuLA'NoNA - DAS oBRIGAçOES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
foÍnecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.'1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiÇões estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

CLÁUSULA DÉCMA - DAS SANçOES
10.í - À conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos arligos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançoes:

10.2.'l - Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 100/o (dez por cento), sobre o valor da

Íatura pelo akaso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual.
't0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja pronrovida reabilitação, perante a própria autondade que

aplicou a penalidade,

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

í1.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa ou por

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

íí.2 - O nâo cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no an. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 1á os

direitos da AdminislÍaçâo, com rela@o as norrnas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

í'1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo Judicial ou

Extraiudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

í1.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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11.3.3 - Acerto ern comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas desle contralo, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência deÍinida no
subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrurA SEGUNDA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL
12,í - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo Aditivo

cLÁusULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este conlrato deverá ser publicado por aÍxação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do nrês

subsequenle ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propcsta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspcndências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as paÍtes que este Conkato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente ConÍato juntamcnte com as testemunhas abaixo Ílrmadas,

Juazeiro do NorteiCE, 28 de Agosto de 2023

J

S

Autarquia eio Ambiente

CONTRA]'ANTE

S.A. PETROLEO COI\4BUSTÍVEIS LTDA

CONTRATADA

TESTE UNHAS:

1)

2)

l!*Aa
dtaa
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coNTRATO N" 2023.08.28-00í I
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Conhato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Deparlamento Municipal de
Trânsito e do outro S.A. PETROLEO COMBUSTíVEIS LTDA.
para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de TÍânsito, neste ato
representada gor seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). Jose Adailton da silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado
S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10,
Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8í15-5515 e E-mail:
s.a.combstiveisltda202l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.201/0001-68 e C.G.F. sob o no

07.02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portado(a) do CPF n0 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.07 .28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e

suas alteraçóes posleriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma
das cláusulas e condiçoes seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n'8.666/93 e Lei n"
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Departamento Municipal de Trânsito

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norle)
destinados à frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Noíe/CE, conforme
especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocalório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto : 02 - Diosol S-10

Item EspeciÍicaçào Unid Marca Otde. Valor Estimado (contratâção) R$ PeÍcentual de Desconto %

2000 9.740,00 1,t)1%1 Dicsel S-10 (PeÍimetrc Juazeiro) L PETROVIA

cúUsULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 9.740,00 (nove mil setecentos e quarenta), com
peÍcentual de desconto oíertado pela CONTRATADA de 1,010/o (um virgula zero um por cento), a ser pago em

conformidade com fornecinrento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto ofertado pela CoNTRATADA, considerando as disposiçÕes do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toCa a vigência

contratual.

3.3 - 0s preços unitáÍios (Perímetro Juazeiro do Norte) poderáo sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçáo

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Município a conkatada de forma oficial ou coneio eletrônim, com a devida justiÍcativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e a
retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis

poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exkaordinária e extÍacontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado ahavés de ato administrativo.

CLÁUSULA OUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 . 0 presente lnskumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. Do FoRNECIMENTo DoS PRoDUToS/GoMBuSTíVE§
5.'l - 0 fornecimento dos combustíveis deveráo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do C0NTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na pÍoposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimênto, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substáncias, em percentuais além dos autoíizados em sua composição.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa opeÍação, inclusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em likos do combustível fonrecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustívei, casos Íortuitos ou de forp maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sanções previstas no contÍato.

CúUSULÂ SEXTA. DA ORIGEII DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 0rçamentária(s):

P Aüvidâde Elêmeíto de Despcsâ
20 04.122.0003.2.128.0000 33903000

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será eíetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente,

obedecidas as requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesou[o Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Eancária.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
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8.1 - A ContÍatada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8,1.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtoVcombustíveis objeto deste Conkato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, ocorÍidos durante seu

fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execuçâo

do objeto contratual, em paíicular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - l\4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçá0.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § '10 da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

cúusulA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Conkato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍlcar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto à Conhatada a execução do objeto contratual;
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANçOES
í0.1 - À conkatada total ou parcúlmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçôes.
'10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento. Íicará sujeita às seguintes sançôes:

10.2.1 . Advertência

10.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 .0,5% (cinco Cécimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na enkega do(s) produto(s).

10.2,2,2 .20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anteÍioÍ, pelo descumprimenlo de qualquer

itern do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminístração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autcridade que

aplicou a penalidade.

cúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou poÍ

inÍringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, énsejando rescisão administrativa pÍevista no aÍ1,.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçáo, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
í1.3.1 . Omissáo de pagamento pela CONTRATANTE;

li:i i.'r..1 - l: -- 
1.
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'l í.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
'l í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escÍito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 . No caso de nào cumprimento de qualquer das cláusulas deste contÍato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cLÁusuLA oÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Adilivo.

cúusuLA DECTMA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo

13.1 . Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExos
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências t[ocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâ0.

CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - DO FORO

15.1 - 0 Fors competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca dê

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Conkato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Noíe/CE, 28 cie Agosto de 2023

José Adailton Silva
0rdenado(a) de Despesas

Departamento l,4unrcipal de Trànsito

CONTRATANTE

S.A. PETROLEO COMI]USTÍVEIS t.TDA
CONTRATADI\

TE UNHAS:
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c0NTRATo No 2023.08.28.0019

Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e do

outro S.A. PETRÓLEO COMBUST|VEIS LTDA, para o fm que

nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa.luridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-'Í4, akavás do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de JuazeiÍo do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado S.A. PETRÓLEo
COMBUSTíVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga,
Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)81 15-5515 e E-mail: s,a,combstiveisltda2o2l @gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 43.555.201/0001-68 e C.G.F. sob o n" 07.02285-2-3, neste ato representada poÍ Salviano
Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771.608-98, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei

n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo dê Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n' 8.666/93 e Lei n"
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Guarda Civil Metropolitana

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de combustiveis (Perímetro Juazeiro do Norte)
destinados à frota de veiculos e máquinas pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme
especiÍlcaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 02 - DiosolS.í0

Item E5pêciÍicação Unld Marca Qtdo,
Valor Estlmado
(cont,atação) RS

Percênlual do Oêsconlo %

1 D€sel S-1 0 (Perlmetro Juazeiío) L PETROVIA 2500 12.175,00 1,O10Á

cúUSULA TERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILiBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.í . 0 objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 12.175,00 (doze mil cento e setenta e cinco), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de '1,01% (um virgula zero um por cento), a ser pago em

conÍormidade com Íornecimento dos produtos/combustiveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto oÍertado pela CONTRATADA, considerando as disposi@es do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido nâ proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perimetm Juazeiro do Norte) poderão sofrer vaÍiação, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustiveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, que serâo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Munrcípio a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida.lustificativa.
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3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conúatado e a
retÍibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeim inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça mâior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art, 65, Inciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.í - O presente lnskumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
Íornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA. Do FoRNEcIMENTo Dos PRoDUToS/coMBUST|VEIS
5.1 - O Íornecimento dos combustiveis dêverâo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará sêus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser infenor ao intervalo de hoÉrio das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso dê densidade íora dos padrôes, eno quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de oukas substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo do 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de repaÍação.

5.6 - Pâra o âbastecimento dos veiculos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustivel Íomecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidadê instalada,

5.8 - Em caso de panes, Íalta do mmbustivel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçôes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalizaÉo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as san@es previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) íuturo(s) Contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Oçamentária(s):

êto Atividadê
06. 122.0003.2. 127.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 " 0 pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e

certiflcado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer os produtos/combusliveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a

E.í.1 - Cumprir integralmente as disposiÉes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

Elemento deOrcão Unld. O.ç.
l9 01
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição dos produtos/mmbustiveis objeto deste ContÍalo, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, omrridos duÍante seu
Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em íavor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tnbutos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Conúato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiíicaçáo exigidas na licitação.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acéscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.'1.í - Exigir o íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

Íornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.'1.4 - Eíetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇÔES
í0.í - À contratada total ou parciâlmente inadimplenle serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, ê suas demais alteraçoes.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:

í 0.2.1 - Advertência

í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5Y0 (cinco décimos por cento) por dia de atÍaso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

Íatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20Y" (vinte por cento) sobÍe o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.
,l0.2.3 . Suspensão temporária do diÍeito de pârticipar em licita@es e impedimento de contratar com a PrefeituÍa

Municipal de Juazeiro do Node poÍ pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâo, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í í.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por mnveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

í í.2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contralo implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisâo administÍativâ prevista no aÍL.77 da Lei Federal 8.66ô/93, reconhecidos desde já os

direitos da AdnlinistÍação, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

1í.3 . O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í 1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

1't.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

-rl r. )lir:
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í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de náo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deíinida no
subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÀo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer nêste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA pUBL|CAçÃO

í3.í . Este conkato deverá ser publicado por aÍixaçáo em local de mstume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paÍles,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.Í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍêstação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto de 2023

Jozimar a dos Santos

Orden ã)de Despesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE

S.A. PETR O COMBUSTÍVEIS LTDA

CONTRATADA

0t cPF...036.t1é.9.13.P....... -

c* l4') 1A) 5)1'b_.Y_..W).G/IA c.a ú &t$q
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col{TRÂTo No 2023.08.28-0020

Conkato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento e do outro S.A. PEÍROLEO
COMBUSTíVEIS LTDA, para o fim que nete se dectara.

O [tlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secrelaria Municipal de Agricultura e Abastecinlento,
neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do |lorte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento Josó Marcolino
Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)81'15-5515 e E-nrail:
s.a.combstiveisltda2O2l@gmail.com, inscrita no CNPJ/IUF sob o n.0 43.555.20í10001-68 e C.G.F. sob o no

07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portado(a) do CPF n0 389.771 .608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão no 2023.07 .28.2, tudo de acordo com as normas geÍais da Lei no 8.66ô/93, e
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma
das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçáo na nrodalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei n'
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumenlo tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perímeko Juazeiro do Norte)

destinados à Írota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do NorteiCE, conforme

especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto: 02 . Diesel S-10

Diesel S-10 (Peíímeko Juazeiío)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REESUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto conkatual tem o valor global estimado em R$ 243.500,00 (duzentos e quarenta e três mil e
quinhentos), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,0'l% (um virgula zero um por cento),

â seÍ pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o
peÍcentual de desconto oíertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do TeÍmo de Referência e da

proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será Ílxo e irreajustável duÍante toda a vigência

contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Pekóleo - ANP, que serâo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

.N

llcm Unid, Marca Qlde.
Valor Estimado
(contrataÇão) R$

Pcrcentual dc Desconto %EspeciÍicaçâo

L
PETROVI

50000 243.500,00 t,01%1

,.r.".f:!r".|;
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3.3.'l - Em caso de indisponibilidade do pofial de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Município a conkatada de Íorma oÍicial ou coneio eletrônico, com a devida justÍÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e a

rekibuiçáo da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que objetivando a manuten$o do

equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou íato do príncipe, configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ô66/93, devendo ser formalizado akavés de ato adminiskativo.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNch CoNTRATUAL
4.1 - O presente lnskumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto demrrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis denúo da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTíVE§
5.1 - 0 Íornecimento dos combustíveis deverâo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do C0NTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual náo poderá ser inferior ao inteÍvalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padÍões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçá0, inclusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quântitativo em litros do combustivel fomecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em demrrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos Íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no conkato.

CúUSULÂ SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) coneráo por conla de recuÍsos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) 0rçamentária(s):

---,- 
PrsiglolAtividade Elemento de Despesa

10 01 20.122.0003.2.095.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.'l . O pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisiSes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certiÍlcado pelo setor competente limitândo-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos Ínanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (kinta) dias.

7.2.0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, obieto do presente Contrato obrigar-se-á a:

I
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8.1.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.1.2 Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive contra terceiros, oconidos duranle seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto conkatual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, ern compatibiiidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceilar nas mesmas condições contratuais, acréscinros ou supressóes que se fizerem necessários na

forma estabeleçida no Art.65, § '1" da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.'l - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍlcar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Conkato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contÍatuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçÓES
10.í . À contratada total ou parcálmente inadimplente seÍão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

10,2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançoes:
'10.2.1 - Advertência
í0.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo akaso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2.20% (vinte por cento) sobre o valor total íatuÍado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensáo lemporária do direito de participar em liciteçõcs e impedimento de mnkatar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a Drópriâ autoridade que

aplicou a penalidade.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.'l . Este c<rntrato poderá ser rescindido unilateralmsnte pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 nào cumpÍimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrâto, ensejando rescisão adrninistrativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com relação as normas conkatuais e as previslas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extajudicial, nos casos de:

11.3.í - 0missão de pagamento pela CONTRATAIlTE;
1Í.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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11.3.3 - Acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a paíe que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrurnento serão eÍetuadas mediante Termc Aditivo.

cúusulA DÉCHA TERGETRA - DA puBLrcAçÃo

13.'l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, atá o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DOS ANEXOS
'14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - O t-oro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do píesente Contíato é o da Comarca Ce

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contíato conesponde à manifestação Íinal, completa e exch.rsiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Conlrato iuntamente com as testemunhas abaixo Íirmedas.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto de 2023

,t(l*uL J' l"rr*?;,Arn

TES UNHAS:

Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

S.A. PETROLEO CCMBUSTíVEIS LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO N0 2023,08.28-0021

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secrelaria Municipal de Esporle
e Juventude e do outro S.A. PETRÓLEO COMBUSTíVEIS
LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria [/unicipal de Esporte e Juventude, nesle
alo representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado S.A. PETRÓLEo COMBUSTíVE§ LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino
Brasileiro; QD 10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte CE, Contato: (88)81 15-5515 e E-mail:

s.a.combstiveisltda2o2l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.20'1i000'l-68 e C.G.F. sob o no

07.02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, pcrtado(a) do CPF no 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n0 2023.07.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n' 8.666/93 e Lei n'
10.52010?-, devrdamente homologado pelo(a) S(a). Josó Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte)

destinados à frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do NorteiCE, conÍorme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lole : 02 - Diesel S-10

Itqm Especiricação Unid Marca Otdo.
Valor Estimado

{contÍataaão) Rt Porcontual de Dêsconto 7o

1 Diesel S-10 (Perímetro Juazeiro) L PETROVIA 5000 24.350.00 1,O10/.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 24.350,00 (vinte e quatro mil hezentos e cinquenta),

com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um por cento), a ser pago

em conformidade com fornecimento dos produtos/combustiveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual

de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposi@es do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3,3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Noíe/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que seráo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Municipio.
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3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Pekóleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou coneio elekônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
rekibuição da AdministÍação para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica eylraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

CLÁUSULA OUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL
4.í - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
Íornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência dc mesmo.

CúUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTo DOS PRODUToS/coMBUsTivEIs
5.'l - 0 fornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veículos oÍlciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

S.tl - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padroes, erro quanto ao produto solicitado,

volume mênoÍ que o solicitado, contaminaçáo por quaisquer elementos nào permitidos em sua composição ou a

presença de oukas substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiÉo.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, mntado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaçâo da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecirnento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deveiá ser fornecido o devrdo comprovante.

5.7 - Nâo será admitida Íecusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos cu de Íorça maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de I (uma) hora,

após o Íecebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍer as sanções previstas no contÍato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas do(s) Íuturo(s) Contrato(s) correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(õcs) 0rçamentária(s)r

rs&
t4

Unid. Pro /atividadé Elemento de Desp6a
01 04.122.0003.2.113.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmenle,

obedecidas as Íequisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e

ceÍtificado pelo setor competente lirnitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro lVunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7,2.0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusurA orrAvA - DAS oBRTGAçÕes 0a COHTRITAOA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
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8.1.í - Cumprir integralmente as dlsposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Conkato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros ênvolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às conkibuições devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,'1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificação cxigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com pÍesteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Conkato;
8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuaís, acréscrmos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art.65, § 1" da Lei n'8.666/93, alterada e consoiidada.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçoES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na preslação do
fornecimento e o cumprimento dos pÍazos.

9.1.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer irregulandade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contÍatual;
9.'1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contÍatuais.

CúUSULA oÉCIMA. DAS SANçÔES
í0.1 . À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.í - Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual.
10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em llcitaçóes e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municioal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. DeclaraÉo de inirloneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou ató que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela ConÍatante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.

í'1.2.0 nâo cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista no ar|.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas conhaluais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
'11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

í'1.3.2. lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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11,3,3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediantc aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - l'lo caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNoA - DA ALTERAçÂo coNrnerunl
'!2.í - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lllstrumento serào efetuadas nredianle Termo Aditivo

cúusuu DÉCMA TERCE|RA. DA puBLrcAçÃo

í3.1 - Este conhato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA. DOS AI'IEXOS

í4.'l . lntegram o presente contrato todas as pcças que formaram o procedimento iicitatório, a pÍoposta

apresentada pela Conkatada, benr co..no eventuais correspondências kocadas entre as partcs,

independentemente de kanscriçã0.

cúUsuLA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competenlê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍeserlte Contrato é o da Comârca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contratc corresponde à manifestação final, completa e exclusiva rie acordo enke

olas celebrado, assinando o presenie Conlrato juntamentê com as testemunhas abaixo. Íirmadas.

Juazeiro do NorteiCE, 28 de Agosto de 2023

Josá Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas

SecretaÍia lvlunicipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

S.A. PETR LEO CCMBUSTíVEIS LTDA
CONTRATADA

,1.
TE
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coNTRATO N" 2023.08.28.0022

0 Município de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.0e210001-14, através do(a) Secretaria l/unicipal de Desenvolvrmento Social c
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e dorniciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de oulro lado S.A. PETRÓLEO COMBUSTíVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento

José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail:

s.a.combstiveisltda2O2l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.20í10001-68 e C.G.F. sob o no

07.02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771.608-98,

apenas denominada de CONTRATADA, Íesolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma

das cláusulas e condiçóes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Prccesso de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n" 8.666i93 e Lei n"
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, 0rdenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte)

destinados à frota de veículos e máquinas peÍtencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiíicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conhatacja sâgrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 02 - Diesel S-í0

Item Espccilicação Unid. MaÍca Otde.
Valor Estimado
(contrataçâo) R$

PeÍcentual de Dosconto %

Dicsel S-10 (Perimetío Juazerío) L PETROVIA 3500 '17.045,00 1,01%

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratual tem o valoÍ global estimado em R$ 17.045,00 (doze mil cento e setenta e cinco), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01o/" (um virgula zero um por cento), a ser pago cm

conformidade com Íornecirnento dos produtos/combustíveis eíetivamente consumidos, deduzido o percenhtal de

desconto oferlado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de ReÍerência e da proposta

adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, ofeiecido na proposta vencedora, seÍá fixo e irreajustável duÍante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (PerÍmetro Juazeiro do Norte) poderáo sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçãc

do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Necional do Petróleo - ANP, que serâo obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Noíe/CE, akavés da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho e do outro S.A. PETROLEO

CoMBUSTÍVEIS LTDA, para o fim que nele se declara.

Setor de Compras e Serviços do Município
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Município a conkatada de Íorma oÍicial ou coneio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

rekibuiçâo da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exkaordinária e extÍacontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.'f - O presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinalura, ou enquanto deconer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTíVE§
5.í - 0 Íornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do C0NTRATO.
5,2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encâminhará seus veículos oficiaís até o posto de abasteomento, denko do horáno de
funcionamento deste, o qual não poderá scr inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade íora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminaçáo por quaisquer elementos não permitidos em sLra composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas, contado a

paÍtir do Íecebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os cuslos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitatiyo em litros do combustível fomecido,

bem como deverá ser Íomecido o devido comprovante.

5.7 - Nâo será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos íortuitos ou de foç maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimenlo nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 'l (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) coneÍão por conta de recursos oriundos do 1'esouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 0rçamentária(s):

unid. O P
^tividade

Elemcnto de Dêspesa ____
3390300001 08.122.0003.2.055.0000

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATÂDA
E.1 - A Conkatada para fornecer os produtos/combuslíveis, objeto do presenle Contrato obrigar-se-á a

o
80 l

CúUSULA SÉÍMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisi@es, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certiÍlcado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

\
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contÍa terceiros, oconidos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execuçâo
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,'1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes conkatuais, acréscimos ou supÍessóes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusulA NoNA - DAs oBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Conhato, bem como zelo na prestaçâo do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecinento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato,
f.i.3 - Acompanhar e Íscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS sANÇoEs
10.í - À contiatada lolal ou parcálmente inadimplente seráo aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í 0.2 . A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançoes:
í 0.2.'l . Advertência

í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 200/o (uinle por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anlerior, pelo descumpímento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitaçóes e irnpedimento de conkatar com a Prefeitura
Municlpal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 . Declaração de inidoneidade paÍa licitai' ou contratar com Administração Municipal, enquanto peÍdurarem

os motivos determinanlas da puniçã0, ou até que seja promcvida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

í'1.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conhato inrplicará automalicamente em quebra de
Conkato, ensejando rescisão administrati'/a previste no an i7 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas contÍaluais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

1í.3.0 presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRÂTANTE;
'l í.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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1í.3.3 - Acerto em cÍJmum acordo por iniciativa de uma das paÉes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso Ce não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a paÍte que se sentir prejudicacla

poderá rescindiJo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnskumento serão eÍetuadas mediante Ternro Aditivo

cúusulA DÉcffiA TERCE|RA. DA puBLtcAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o pÍesente contrato todas as peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposte

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dc presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle - CE.

Declaram as partes que estê Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinande o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto de 2023.

ide Pereira de Sousa ma

rdenado(a) de Despesas

Secretaria [/unicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE

S,A. P OLEO COMBUST
CONTRATADA

IVEIS LTDA

TESTEMUNHAS:

1) @1/^ a CPF )ro\ tt4-b{
2) cPF . ..8.3.ç.11,1.L1
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coNTRATO No 2023.08.28-0023

Contrato que enke si celebram, de um lado o lvlunicipio de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal Ce Meio
Ambiente e Serviços Públicos e do outro S.A. PETRÓLEO
COMBUSTIVEIS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, pessoa jurídica Ce direito público interno, inscrita no
ChIPJIMF sob o n.o 07.974.A8210001-14, atÍavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Seiviçcs
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
Oliveira, resrdente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denonrinado de
CONTRATANTE, e de ouko lado S.A. PETRÓLEO CoMBUSTÍVEIS LTDA, estabetecida na Rua SaÍgento
José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga, .Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-55í5 e E-nrail:
s.a.combstiveisltda202'l@gmail.com, inscÍita no CNPJ/MF sob o n.0 43.555.20'l10001-68 e C.G.F. sob o no

07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o PÍegão, na forma
das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDÂMENTO LEGAL
í.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei n'
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

SecretaÍia lúunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.í - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de comtlustíveis (Perímetro Juazeiro do l.lorte)

destinados à frota de veículos e máquinas perlencentes ao lVlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 02 . Diesel S-í0

Itom Especificação Unid. Marca Qtde.
ValoÍ Estimado
(contíatacáo) R3 PeÍc6nlual de Desconto 70

1 Oiesel S-10 (Perímetro Juazeiro) L PETROVIA 2500 12.175,00 1.01./.

CúUSULA TERCEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto conlratual tem o valor global estimado em R$ 12.175,00 (doze mil cento e setenta e cinco), com

peicentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um por cento), a ser pago eÍl
coníormidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA, consideÍando as disposições do Termo de Referência e da proposta

adjudicada,

3.2 - 0 PeÍcentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgaçâc

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petrólec - ANP, que serão obtidos ahavés de pesquisa a serem realizadas 0UINZENALI\4ENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuiçáo da Administraçâo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objêtivando a manutençào do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis
porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impediti,ros da execução do ajustado, ou ainda, em Çaso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado atÍavés de ato adminiskativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a coniar da sua assinatura, ou enquanto demner o
íornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência dc mesmo.

cúUsUI.A QUINTA. Do FoRNECIMENTo DoS PRODUToS/CoMBUSTíVEE
5.í - 0 Íornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do C0N IRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

rndicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual náo poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 2'1 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, êro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contamínação poÍ quaisquer elementos. não permitidos em sua composiçâo ou e

presença de oukas substâncias, em pcrcentuais além dos autorizados em sua composiçáo.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máxirno do 24 (vinte e quatro) horas, contâdo a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do mmbustível Íomecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustivel, casos Íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA dcverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 'l (uma) hona,

após o Íecebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soírer as sançoes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) coÍeráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

provisto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s).

ór9ão
09

Unid. O Ploie!q1 Ativ:Cade Elemento de P9!Ps!9-.-
3390300001 18.122.0003.2,086.0000

----1,---

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçâo, mensalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apÍcsentedo na Íatura correspondente e

certiíicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade rie

recursos Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - 0 pagamento será efetuado atÍavés de Transferência Bancária.

cúusuLA orTAvA - DAS OBRIGAçOrS Ol CoHTRATIOI

--__. _.--_.)
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f,lrsrN ---8.í - A Contrâtada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Conkato obrigar-se-á a:

8.1,í - Cumprir integralmente as disposiçôes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu

Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1,4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as cbrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.'l - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.'l - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestaçâo do
foÍnecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis objeto
deste Contrato.

9.'1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Conkatada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiSes estabelecidas nesle lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de lodas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs SANçôES
í0.í . À contratada total ou parcialmente inadimplente sêrão aplicadas as sançôes dos artigos.S6 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alleraçÕes.
10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanÉes:
10.2.1 - Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5f0 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PÍeÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Dedaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarenr

os motivos determinantes da puniçã0, ou ató que seja promovida reabilitação, perante a própria ar:toridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

í1.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticámente em quebra de

ContÍato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Adminiskação, com relação as norrnas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
pÍesente lnstrumento.
1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainCa, independentemente dc qualquer interpelação Judicial ou

Exkajudicial, nos casos de:
1 í.3,1 . Omissáo de pagamento pela CONTRATANTE;

I
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1Í.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas poÍ qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paÍtes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í'1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contralo, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma mmunica@o por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cLÁusuLA DECIMÂ SEGUNDA - DA ALTERAçÂO COUrRlrUs-
12.í . Quaisquer alteÍaçóes que venham a oconer neste lnstrumento scrãc efctuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA. DA PUBLTCAçÃO

í3.1 - Êste ccntÍato deverá ser publicado poÍ aÍixação em local de costume, até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contÍato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela ContÍatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de tÍanscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer Cúvidas oriu:rdas Co presente Contrato 
"a 

o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contíato corresponde à ÍnAniÍcstâÉo final, completa e exclusiva Ce accído eitlre

elas celebrado, assinândo o píesente Contrato Juntamcnte com as têsiemunhas abaixo Íirmadas.

JuazeirQ do Norte/CE, 2f de Agcsto de 2023.

a Ribêiro Oliveira
(a) de Despesas

Secíetaria lvlunicipal de Meio Ambiente
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coNTRATO No 2023.08.28-0024

Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
Educação e do ouko s.A. PETRÔLEO COMBUSTÍVE|S LTDA,
para o Íini que nele se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJiMF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada pcr seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e donriciliado(a) na Cidade de Jua.zeiro do NorteiCE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino
Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-r:rail:
s.a.combstiveisltda2O2í@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.201/0001-68 e C.G.F. sob o no

07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portador(a) do CPF n0 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, tendo em visla o resultado da
LicitaÇão na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e

suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma
das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na nrodalidade Pregão no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei n'
10.520!02, devidamênte homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis (Perímetro Juazeiro do Norte)
destinados à írota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 02 . Diesel S-í0

Itêm EspeciÍicação Unid Marca Qtdc.
ValoÍ Estimado
{contÍataÇão) RS

Porcontual de
D6sconto %

1 Diesel S-10 (Perimeko Juazei.o) L PETROVIA 200.000 974.000,00 1.01%

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 974.000,00 (novecentos e setenta e quatro mil), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um por cento), a ser pago cm

mnformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o perccntual de

desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e iÍreajustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão soírer variaçã0, tomando por base a divulgaçáo

do preço médio dos conrbustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Pekoleo - ANP, que seráo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.
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3.3.'l - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de foÍma oficial ou correio elekônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram rnicialmente entre os encargos do contratado e a
rekibuiçao da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico{inanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser fonnalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE vIGÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - O presente lnshumento terá vigência alé 31112t2023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUST1VEIS

5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CoNTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais âté o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser iníerior ao intervâlo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto sclicitado,
volume menor que o solicrtado, contaminação por quaisquer elementos náo permitidos em sua composiçáo ou a

presença de oukas substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcandc a

C0NTRATADA com os custos dessa operafro, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos vcículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível Íomecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de foç maior, a CONTRATAOA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condi@es acordadas, no prazo máximo de I (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sançoes pÍevistas no contÍato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DO§ RECURSOS

6.1 - As despesas Co(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tescuro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 0rçamentária(s):

i óEa Unid, Oo-i qsie!4!tiy.'!t!!ê ____-
r2. r22.0003.2.039.0000

Elemênto det-
07 101

01
33903000

12.361.0023.2.044.0000 33903000
01 t

L
12.361.0023.2.046.0000 3390300C

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será ofetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisiçoes, em moeda corente, confoÍme o valor apresentado na íatura coriespondente a

ceÍtiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibiliCade de

recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
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cLÁusuLA otTÂvA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.'l - A ConÍatada para Íomecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.'1.'l - Cumprir integralmente as disposiçóes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conlÍa terceiros, oconidos durante seu
íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execuÉo
do objeto contratual, em partÍcular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, dunnte toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele
assumidas, todas as condiSes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objelo deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes conúatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.'1.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Terrno de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irÍegularidade no fomecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Conkatual, bem comc zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.í - À contratada total ou parcialmentê inadinrplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - A Contratada, no câso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançoes:

í 0.2.1 - AdveÍlência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10oÂ (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2.20% (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprirnento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual,

10.2,3 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitações e impadimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4. DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar ccm Administraçâo Municipal, enquanto perdurarern

os motivos determinantes da puniçã0, cu até que seja pronrovida reabilitaçã0, peíante a própna âutcridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í'1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela ContÍatante, por conveniôncia adminisfa vaoupor
inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

í1.2 - O náo cumprimenlo das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, corn relaçáo as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
í1.3 - O pÍesente contrâlo ó rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo Judicial ou
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1í.3.í - 0missão de pagamento pela C0NTRATANTE;
í 1.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í'1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contÍato, a paÍte que se sentir prejudicada

poderá [escindi-lo sem que se faça necessárÍo uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no

subitem anterioÍ.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ALTERAçAO CONTRATUAL
í 2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍer neste lnstrumento seião efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcffiA TERCE|RA - DA puBLrcAçÃo

13.í - Este contralo deverá ser publicado por afixaçâo em local de costurne, até o 5' (quinto) dia útil do nrês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.í - lntegram o presente contÍato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências tÍocadas entre as partes,

independentemente de transcnÉ0.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO
,l5.Í - O Foro competente para dirimir quaisqucr dúvidas onundas do prcsente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corrcsponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entÍe

elas celebradc, assinando o presente Contrato juntamente com as tcstemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do NorteiCE, 28 de Agosto de 2023
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CoNTRATO No 2023.08.28-0025

Contrato que enke si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e do outro S.A. PETRÓLEO COMBUSTíVEIS
LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/|\4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnÍraestrutura, neste ato
representada pcr seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileirc, QD
10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail:
s.a.combstiveisltda2O2l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 43.555.201/000'l-68 e C.G.F. sob o n0

07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e
suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.'l - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregáo n0 2023.07.28,2, de acordo com a Lei n' 8.666/93 e Lei n"
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, 0rdenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de lnfraeskutura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a Aouisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte)

destinados à írota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lolc: 02. Oiesel S-10

Itom Especiíicação Unid. Marca Qtde.
ValoÍ Estimado
{contÍataÇão) Rt Porcoltual de Desconlo 70

1 Diesel S-10 (Pcrímetío Juazeiro) I PETITOVIA 't0.000 48.700,00 1,01%

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.í .0 objeto conkatual tem o valor global estimado em R$ 48.700,00 (quarenta e oito mil e setecentos), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,0'l7o (um virgula zero um por cento), a ser pago em

conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto oÍertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecirlo na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.
3,3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que seráo obtidos ahavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALI/ENTE, pelo

Sêtor de Compras e Serviços do Municipio.
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Pehóleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a conkatada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.
3.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retÍibuiÉo da Adminishaçào para a justa remuneração do fornecimento. desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis
porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômica exlraordinária e exkaconkatual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAzo DE vIGÊNCn CoNTRATUAL
4.'l - 0 presente lnskumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto deconer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRoDUToS/CoMBUSTíVEF
5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimênto será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
íuncionamento deste, o qual não poderá ser infenor ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padroes, erro quanto ao produto so{icitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permrtidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.

5,5 - 0 combustível recusado deverá ssr substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaçâo da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CoNTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do mmbustível fomecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admilida recusa de abastecimento em demrrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçóes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) mnerão por conta de recursos oriundos do Tesouro lt'lunicipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

ao Unid. O Projêto Ativldade Elemento de Des
l1 ql l 04, 122.0003.2.100.0000 33903000

CúUSULA sÉnMA - DO PAGAMENTO
7.í. O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisiçôes, em moeda mnente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondênle e

certiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusulA orTAvA - DAS OBRTGAÇOES OA COHTnITAOA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Con too ar-se-a a
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8.1.'l - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8,'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contÍatual, em particular no que se reÍere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fezenda Pública em geral.

8.Í.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste ContÍato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto Ceste Contrato;
8,'1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.'l - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Conkato, bem como zelo na prestação do

íornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Conkatada a execuçáo do obieto conkatual;
9.1.4 - Efetuar os pagamenlos devidos nas condições estabelecidas nesle lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA. DAS SANçOES
í0.í - A conkatada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2. A Conkatada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançôes:

10.2.í . Advertência

10.2.2 - lVultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

Íatura pelo atraso na enkega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual.
'10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimênto de contÍataÍ com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Noíe por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com Administração Municipal, enquanto perdurarern

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabllitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

1í.2 - O não cumprimento das disposições especificaCas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com relaçâo as normas contratuais e as previstas ent Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
'lí.3 - 0 presente contÍato é rescindíve! ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11,3,Í - Onnissão de pagamento pela C0NTRATAI{TE;
1í.3,2 - lnadimplêncra de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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í1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escÍilo com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
'11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conlrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.í - Quaisquer altera@es que venham a ocorrer nesle lnstruÍnento serão efctuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRÂ. DA PUBLTCAçÂO

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil oo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que Íormaram o procedimenlo licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências tÍocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.'l . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaÉo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presenle ContÍato iuntamente com as testernunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto de 2023.

José Maria rret ra Pontes Neto

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

S.A. PETROLEO COI'/BUSTÍVEIS LTDA
CONTRATADA

TES MUNHAS:
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col'ITRATO No 2023.08.28-0026

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, atÍavés da Secretaria Municipal de Saúde
e do ouko S.A. PETROLEO COMBUSTiVEIS LTDA, para o íim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público irrterno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, c(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerquo, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10,

Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail:

s.a.combstiveisltda2O2l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 43.555.201/0001-68 e C.G.F. sob o n0

07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano Linard de Alencar, portador(a) do CPF n" 389.771.608-98,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conhato, tendo em vista o resultado da

Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alterações posteriores, bem como conr a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na forma
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de l-icitação na modalidade Pregáo no 2023.07.28.2, de acordo com a Lei n" 8.666i93 e Lei n"
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadc(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de combustiveis (Perímetro Juazeiro do Norte)

destinados à frota de veículos e máquinas'pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

coníorme discriminado no quadro abaixo:

Lotc : 02 . Diosol S-10

Percentual de Oosêonto %

1 Oiesel S-í0 {Perimêtro Juazeiro) L PETROVIA 50000 243.500.00 1,O1%

cLÁUSULA TERcEIRA - oO vALoR, DO RÊAJUSTE E DO REEQUILí8RO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 243.500,00 (duzentos e quarenta e três nril e
quinhentos), com percentual de desconto oÍertado pela CONTR TADA de 1,01% (um virgula zero um por cento),

a ser pago em coníormidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, derluzido o
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da
proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desmnto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contralual.
3.3 - Os preços unitários (PerímeÍo Juazeiro do Norte) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pclo

Setor de Compras e Serviços do Município.

,m
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3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas Ca Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oÍicial ou coneio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
rekibuiçáo da Administração para a justa remuneração cio fornecimento, desde que objetivando a mânutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontÍatual, nos

termos do Art. ô5, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

CLÁUSULA OUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
4.í . 0 presente lnskumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. Do FoRNEGIMENTo Dos PRoDUToS/CoMBUSTÍVEIS
5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CoNTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combuslível da CONTRATADA, no endeÍeço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, denko do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao inlervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padróes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não pormitidos em sua composição ou a

presença de outÍas substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substrtuído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustivel fomecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos íortuitos ou de forçe maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalizaçáo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sançôes previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas dc(s) futuro(s) Contrato(s) mrrerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) 0rçamentária(s):

Unid. O Prajeto/Atividade Elemento de
06 0l 10.122.0003.2.012.0000 33903000

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustíveis Íornecrdos será cfetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisi@es, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e

certiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de 'lransferência Bancária.

cúusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçOES Ol COHmlrAOl
8.1 - A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a

EÜ
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8.1.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Conkato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.í.3 - ResponsabilizaÍ-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas enr favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçóes dcvidas à Previdência Social, obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - I/anter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, tcdas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicação exigiCas na licitaçã0.
8.'1.5 - Fomecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estâbelecida no Aí.65, § 1o da Lei n'8,666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na pÍestaçao do
fornecimenlo e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto à Contratada a execução do objoto contÍatual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lns;trumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.í - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 8ô a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanioes:
í 0.2.'l . Advertência

í0.2.2. Multas necessárias, conforrne segue:

10.2.2,1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualqueÍ

item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3. Suspensão temporária Co direito de participar em licitaçóes e impedimento de contÍataÍ com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a C2 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidadê para licitar ou contrataÍ com Adrninistração Municipal, enquanto pordurarem

os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCISÁO

1í.1 - Este contrato poderá ser resgindido unilateralmente pela Contrâtante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

1í.2 - O não cumpímento das .disposiçÕes especiÍicadag neste ContÍato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contÍatuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnslrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainCa, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos rle:

í'1.3.i . Omissão de pagamento pela COI'ITIIATANIE;
1'1.3.2. lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

jr:, :..,1' , r,,, ,',.,ir i,:r : .'afl
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í1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, rrlediante aviso poÍ escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 . Quaisquer alterações que venham o ocorrer neste lnskumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

í3.1 - Este conlrâto deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, alé o 5'(quinto) dia útil Co ntêr;

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCffiA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.1 - lntegram o pÍesente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a prcposta

apíesentada pela Conkatada, bem como eventuais coÍespondências trocadas enlre as partes,

independentemente de transcÍiçã0.

CúUSULA DÉCMA QUINTA - DO FORO

í5.1 - O Foro çompelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca do

Juazeiro do Norte - CE.

Deciaram as partes que este Contrato conespondo à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entÍe

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente conl es testemunhas âbaixo ÍiÍmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto de 2023.

Franc tm de Albuquerque

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Ít4unicipal dc Saúde

CONTRATANTE

S.A. PETRO OMtsUSTívers lton
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-0001

Exhato de Contrato. Pregão No 2023.07 .28.2. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente à Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em
R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00% (um por cento), Vigência Contratual: até 3111212023. Sigrratiírios: José

Eraldo Oliveira Costa e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0002

Exhato de Contrato. Pregão N'2021.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atÍavés do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBÚSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente à Controladoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE , conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Vigência Contratual: Valor
global estimado em RS 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais), com percentual de desconto
ofertado pela CONTRATADA de ,l,00% (um por cento) Vigência contratual: até 31/1212023.
Sigratrírios: Ivan Figueiroa Pontes e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
DepaÍamento Municipal de Trânsito e a empÍesa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE , conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em
R$ 46.240,00 (quarenta e seis mil e duzentos e quarenta reais), com percentual de desconto ofertado
pela CONTRATADA de I,00% (um por cento), Vigência Contratual: aÍé 31112/2023. Sigtatririos:
José Adailton da Silva e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0004

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Jr.razeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa AMORIM PETROLEO CoMÉRCIO DE COMBÚSTIVEIS
LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos pertencente ao Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em RS 2.720,00 (dois mil e setecentos e

vinte reais), com percentual de desconto ofeÍado pela CONTRATADA de 1,00% (um por cento),.
Vigência Contratual: até 31/1212023. Signatrfios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Antônio
Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Conhato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0005

Extrato de Contrato. PÍegão No 2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a anpresa AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE COMBÚSTMIS
LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos peÍtencente à Guarda Civil do Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE , conforme
especificagões constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado ern R$ 54.400,00 (cinquenta
e quatÍo mil e quatrocentos reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de
1,00% (um por cento) Vigência Contratual: até 31112/2023.Signatários: Jozimar Correia dos Santos
e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0006

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.07.28.2. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empÍesa AMORIM PETROLEO
COMERCIO DE COMBUSTfVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura
e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor global estimado em RS 10.880,00 (dez mil e oitocentos e oitenta reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,00% (um por cento)). Vigência
Contratual: até 31112/2023. Signatários: Marcelo de Sousa Piúeiro e Antônio Amorim da Silva
Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023
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EXTRATODE CONTRATO N" 2023.08.28-0007

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de EspoÍe e Juventude e a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da fiota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado em R$ 19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00% (um por cento). Vigência Contratual: até 3111212023. SigratrlLrios: José

Bendimar de Lima Júnior e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023,08.28-0008

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.0'7.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, ahavés do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa AMORIM PETROLEO
COMERCIO DE COMBUSTMIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE , conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Valor global estimado em RS 108.800,00 (cento e oito mil e oitocentos reais),
com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,00% (um por cento), Vigência
Conhatual: até31/12/2023. Sigrratários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Antônio Amorim da Silva
Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. PaÍes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através.do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa AMORIM PETROLEO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustiveis destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veículos peÍencente à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.Valor global estimado em R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,00% (um por cento), Vigência Conhatual:
até 3111212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0010

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisigão de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de

Juazeiro do Norte/CE , conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado em R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), com percentual de desconto ofeÍado pela
CONTRATADA de 1,00% (um por cento), Vigência Contratual: até até 3l/1212023. Signatários:
Renato Wilamis de Lima Silva e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-0011

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.07.28.2. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Administração e a ernpresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em
R$ 5.440,00 (cinco mil e quatrocentos e quarenta reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00% (um por cento),Vigência Contratual: até 31112/2023. SigrratiíLrios:

Francisco Hélio Alves da Silva e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-0012

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em RS
8.160,00 (oito mil e cento e sessenta reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00o/o (um por cento). Vigência Conhatual: até 31112/2023. Signatários:
Vanderlúcio Lopes Pereira e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0013

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, atraves do(a)
Secretaria Municipal de Educagão e a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em
RS 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de I,00%o (um por cento), Vigência Contratual: até 3l /12/2023 Signatrários:
PeÍgentina Parente Jardim Catunda e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-00T4

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Finanças e a empÍesa AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em RS
8.160,00 (oito mil e cento e sessenta reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00%o (um por cento), Vigência Contratual: até 31/12/2023. Sigratários:
Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.0E.2&OOI5

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do
NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em R$
19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais), com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00% (um por cento),Vigência Conhatual: até 3l/1212023. Signatários: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-0016

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE , conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em
R$ 272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais) com percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA de 1,00% (um por cento), Vigência Contratual: até 3111212023. Signatrírios:
Francimones Rolim de Albuquerque e Antônio Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.2&0017

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veiculos
peÍencente à Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em R$ 2.435,00 (dois mit
quatÍocentos e trinta e cinco), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01%
(um virgula zero um por cento), Vigência Conhatual: até 3l/12/2021. Signatários: José Eraldo
Oliveira Costa e Salviano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08,28-0018

Exhato de Contrato. Pregão No 2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
pertencente ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE , conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado ern R$ 9.740,00 (nove mil
setecentos e quarenta), com percentual de desconto oferlado pela CONTRATADA de 1,01% (um
virgula zero um por cento). Vigência Contratwl: até31/7212023. Sigratrírios: José Adailton da Silva
e Salüano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023
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EXTRATO DE CONTRA 8-0019

Extrato de Conhato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA. Objeto:
Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
peÍencente à Guarda Civil do Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em RS 12.175,00 (doze mil cento e setenta
e cinco), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um
por cento),. Vigência Contratual: alé31/1212023. SigrratríLrios: Jozimar Coneia dos Santos e Salviano
Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.08.28-0020

Exhato de Contrato. Pregão N' 2023.07 .28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa S.A. PETROLEO
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado em R$ 243.500,00 (duzentos e quarenta e três mil e quiúentos), com percentual de desconto

ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um por cento), Vigência Contratual: até

3111212023. Sigratiírios: Marcelo de Sousa Pinheiro e Salviano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-002T

Extrato de Conhato. Pregão No 2023.07.28,2. Paíes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS
LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos pertencente à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em R$ 24.350,00
(vinte e quatro mil trezentos e cinquenta), com percentual de desconto ofertado pela CONTR.A,TADA
de 1,01% (um virgula zero um por cento), Vigência Conúatual: até 3l/1212023. Signatários: José

Bendimar de Lima Júnior e Salviano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0022

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.0'7.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa S.A. PETROLEO
COMBUSTTVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do NoÍe/CE , conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor global estimado em R$ 17.045,00 (doze mil cento e setenta e cinco), com percentual de
desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero um por cento Vigência
Contratual: afé 3111212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Salviano Linard de
Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.28-0023

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através.do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa S.A. PETROLEO
COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado em R$ 12.,l75,00 (doze mil cento e setenta e cinco), com percentual de desconto ofertado
pela CONTRATADA de 1,01% (um ürgula zero um por cento). Vigência Contratual: até3111212023.
Sigratários: Genilda Ribeiro Oliveira e Salviano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRÁTO N" 2023.08.28-0024

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA. Objeto:
Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE , conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em R$ 974.000,00 (novecentos e setenta e
quatro mil), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um virgula zero
um por cento), Vigência Contratual: até31112/2023. Sigrratrírios: Pergentina Parente JaÍdim Catunda
e Salviano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.08.28-0025
341P

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA.
Objeto: Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
pertencente à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em R$ 48.700,00 (quarenta
e oito mil e setecentos), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um
virgula zero um por cento), Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Salviano Linard de
Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.0E.28.0026

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA. Objeto:
Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veiculos
pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE , conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado em R$ 243.500,00 (duzentos e quarenta e

três mil e quiúentos), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,01% (um

virgula zero um por cento),. Sigrratários: Francimones Rolim de Albuquerque e Salviano Linard de
Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.
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(BLL). lnformaçôes poderào ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeito do Norce/CE, 26 de Setembro de 2023, lara Pereira

de Sousa - Pregoeira C)ficial do Munictpio.

EXTRÂIO DE COI\TRÂTO N" 2023.08.2&0001

Exrato de Conúato. Pregão N' 2023,07.28.2. Partes, o Municlpio

de Juazeiro do None, através do(a) Autarquia Municipal do Meio

Ambiente e a empresa AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE

COMBUSTMIS LTDÂ. Objeto: Aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frora de veículos

pertencente à Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Ju azeiro do

Norte,/CE, conforme especiíicaçôes constantes no Edital
Convocatório. Valor global estírnado em R$ 13.600,00 (treze rnil e

\eiscenros reais), com percenrual de desconto oÍertado pela

VONTRATADA cle 1,007o (um por ceutÔ), Vigência Conrra[Lal,

até 3l/ 12/2023. Si1natários' José Eraldo Olivcira Costa e Antônio

Aruorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato, 28 de Agosto de 2023,

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.2&OOO2

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.07.28.2, Partes' o Município

deJuazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Orwidoda Geral

do Município e a empresa AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE

COMBÚSTIVEIS LTDA. Objeto' Aquisição de combustíveis

destinados ao atenclimento das necessídades da frota de veículos

pertencente à Controladoria Geral do Municipio de Juazeiro do

'a-,orte,/C E , contirrnle especiíicaçires con§tantes no Edital

Convocatório, Vigência Contratual; Valor global estimado em R$

2.720,00 (dois mil e setecenros e vinte reais), com percentual de

desconto oíertado pela COr\TRATADA de 1,000á (um por cento)

Vigência contratual: até 3l/17/?023. Signatários, Ivan Figueiroa

Pontes e AntônioAmorim da Silva Filho,

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.284001

Exttato de Conrrato. Pregão N" 2023.07.28.2. Partes: o Municipio

de Juazeiro do Norte, atraves clo(a) Departamento Mtrnicipal de

Trânstô e a empÍesr AMORIM PETROLEO COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de combustlveis

destinados ao atendimento das necessidades da írota de veÍculos

pertencente ao Departamento Municipal de Trânsito deJuazeiro do

Norte/CE, coníorme especiíicaçôes consrantes no Edital

Convocatório. Valor global estrmado em R$ 46.240,00 (quarenta e

seis mil e duzentos e quarenta reais), com percentual de desconto

oêrtado pela CONTxa*TADA de 1,00% (rm por cento), Vigência

Conrramal, 
^Íé 

3)./lZ/ZlZi. Signatários: José Adailton da Silva e

Antônio Amorim da Silva Filtro.

Data de Assinatura do Contaro' 28 de-A.go--s-to tle,20!]-_ 
- -

,4&d\
EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.284004

Extrato de ConÍato. Pregão N'202j.07.28.2. Partes: o Municipio

deJuazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa

AMOUM PETRÔLEO COMÉRCIO DE COMBUSTN'EIS LTDA.

Objeto: Aquisição de combustlveis destinados ao atendimento das

necessidades da ftora de veicrtlos pertencente âo Gâbinete do Prcíeito

de]ruzeiro do Norte,/CE, conforme especifir:ações colsrantes no Edital

Convocatório. Valor global estimado em R$ 2.720,00 (dois mil e

setecentos e vinre Íeais), com percentual de desconto oÍertado pela

CONTRATADA de 1,009ó (um por cento),. Vigência Conttatual:

ate 3l/ 12/2071. Signaários: Elüra Sandra Cavalcante de Lima e

Antônio Amorim da Silva Fillro.

Data de Assinatura do Contrato' 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.08.284005

Extrato de Contraro. Pregáo N'2023.07.28.2. Partes, o Município

de Juazeiro do Norte, atrar'és do(a) Guarda Civil Metropolitana e a

enTptesa AMORIM PETRÓLEO COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LIDA. Objeto, Aquisição rle combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades .ln tiora dc veícul,rs

pertencente à Guarda Ciúl do Meüôpolirana deJrrazeiro do Norte/

CE , conforme especiffcaçóes constantes no Edital Convocatório.

Valor global estimado em R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e

quatrocentos reais), com percentual de desconto oferudo pela

CONTRAI'ADA de 1,00% (um por cento)Vigência Contratual, até

3l/12,/2023,SieÍ\arários: lozimar Correia dos Santos e Antônio

Amorim da Silva Filho.

I)ata de Assinarun do Conrrato, 28 de Agosto de 2023

EXTRAIO DE CONTRATO N" 202].08.28.0006

Exrrato de Co ntraro, Pregão N " Z0Z3 .0'l .28 .2. Par tes: o M u nicíp io

de Juazeiro do Norte, atraves do(a) Secreraria Municipal de

Agricultura e Abastecimento e a empresa AMORIM PETROLEO

coMÉRClo DE COMBUSTIVEIS LIDA. Objeto: Aquisição de

combustiveis destinados ao atendimento das nccessidacles cl.r frota de

veÍculos perrencente à Secretaria Municipal de Agriculrura e
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Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Va[or global estirnado em R$

10.880,00 (lez mil e oitocentos e oitenta reais), com percentual de

desconto ofertarlo pela CONTRATADA de 1,0096 (umpor cento)).

Vigência Conrrattral : aré 3U lU 207) . Signaários' Marcelo de So usa

Pinheiro c Anrônio Amorim rla Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto cle 2023.

I'XTRÂTO DE CONTRAIO N" 2023.08.28-OOO7

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.07.28.2. Partes: o MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte

e Juvenrüde e a enrpÍesa AMORIM PETRÓLEO COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDÁ. Objeto' Aquisiçáo de combustiveis

\Jestinados ao arendimenro das necessidades da frota de velculos

pertence[te à Secretâria Municipalde Esporte eJwentude deJuazeíro

do Notte/CE, c..ruftrrmc especificaçóes constantes no Edital

Convocatório. Valor global esrimado em R$ 19.040,00 (dezenove

mil e quarenta reais), com peÍcentual de desconto oÍertado pela

CONTRATADA de 1,007o (um por cento). Vigência Contratual:

aré 3l / 12/2023, Signatários, José Bendimar de I-imaJúnior c Antônio

Amr:rim da Silva Filho.

l)ara de Assinatura do Contraro: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.284008

Exrrato de Contrato. Pregáo N" 2023.07.28.2. Partes: o Municipio

. .: Juazeiru Jc, Nc'rte. através do(a) Secreraria lrÍunicipel de

Desenvolvimenro Social e Trabalho e a empresa AMORIM
PETRÓLEO COMÉRCIO DE COMBUSTTVEIS LTDA, Objeto'

AquisrElo de combustÍvers destinados ao atendimenro das necessidades

da Írota de veículos pertencente à Secretaria Municipal de

I)esenvolvimento Social e Trabalho de luazeiro do Nortc,/CE ,

conforme espcciíicaçôes constantes no Edital Convocatório, Valor

global estimado cn R$ 108.800,00 (cento e oito mil e oitocentos

reais), corn percentual de desconto oíertado pela CONTRn*TADA

de 1,00% (um por cento), Vigência Contrarual. aré Jl/ lZ/2O73.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Antônio Á,rlorür da

Silva Filho.

f)am de Assinarura do Contraro: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.2&0009

Exrreto de Contrato. Prcgão N" 2023.07.28-2. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secreraria Municipal de Mei<r

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa AMORIM PETROLEO

cOMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA. objeto: Aqtrisiçào,.le

combustlveis destinados ao atendimenro das necessidacles da ftota de

veÍculos penencente à Secretaria Municipal de Meio Ambienre c

Sewiçr,rs Je J u azeiru Jo Norte/C E, co úLrmc cs p<cilicaç, res ,. o I ts ta nre.

no EJiral Corrvocarório.Valor global esrimado em I{$ 27.20t],00 (vinte

e sete mile duzenros reais), compercentual de dcsconto olerrado pcla

CONTRATADA de 1,00% (um por cento), Vigência Corrratr-ral,

até 3l/12/20L3. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveita c Antônio

Amorim da Silva Filho,

Data dc Assinaturu do Contrato' 28 dc Agosto de 2023

[;:,. ]4rL
EXTRATO DE CONTRATO N. 2023,08.28{01O

Extrato de Contato. Pregão N'2023.0?.28.2- Partes: o Mtrnicipio

de )uazeiro do None, atnves do(a) Secreraria Municipal dc Turisnro

e Romaria e a empresa AMORIM PETROLEO COMÉRCIo DE

COMBUSTIVE.IS LTDA. Objero: Aquisição cle combusriveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota dc veiculos

pertencente à Secretaria Municipalde Turismo e Romatia deJuazeiro

do None,/CE, conforme especificaçôes corrsrantes no Edital

Convocatório. Valor global estimado em R$ 4.080,00 (quatro mil e

oitenta reais), com percentual de desconto oícrtado p.ela

CONTRATADA de 1,0096 (rm por cenro), Vigência Contratual'

até até 3l/|Z/ZOZ3. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e

Antônio Amorirn da Silva Filho.

Data de Assinarura do Contrato: 28 de Agosto de 2023

EXTRATO DE CONTRÃTO N" 2023,08,28{OII

Exrrato de Conttato, Pregão N" 2023,0?.28.2. Partes, o Municipio

de Juazeiro do rr-orte, através do(a) Secretaria Municipal de

Administração e a empresa AMORIM PETRÔLEO COMÉRCIO

DE COMBUSTIVEIS LTDA. Objcto, Aquisição dc coml':ustÍve is

destinados ao atendinrento clas necessidades de írota rl,'v,.,icrrlos

pertencente à Secreraria Municipal de Administrâção de luâzeir() do

Norte,/CE, conforme especificeçóes constantes no Edital
Conwrcatório. Valor global estimado em R$ 5.440,00 (cinco mil e

quatrocentos e querentateais), com percenrual de desconto r.rlertado

pela CONTRÂTADA de 1,00oó (un pxrr cento),Vigência Conrratual'

aré31/12/2023.Signarários: Francisco Hélio Al'rcs dâ Sitva e Antônio

Amorim da Silva Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosro d,: 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08.2M01]

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.07.28.2. Partes, o Municipio

deJuazeiro do None, anavés do(a) Secretaria Municipal de EdLrcação

e a empresa AMORIM PETRÓLE,O COMÉRCIO DE

COMBÚSTIVEIS LTDA. Objeto, Aquisição de combusttveis

destinados ao atenclimcnro das necessidades da írota cle veículos

pertcnccntc à Sccretaria Mr,rnicipal ile Educacao deJuazciro do Nonc,/

CE , con[ornrc cspeciÉicaçóes constantes no Edital Convocatório.

Valor global estimado cn R$ 40.800,00 (quarenta tnil e oitoccntos

reris), com percentual de desconto ofertado pela CONTRÃTADA

de 1,00% (rrrn por cento), Vigência Conrrarual', até 31/17/2023

Signaúrios: Pergentina Parente Jardim Catunda eAntônio Amorim

da Silva Filho.

:Jata rle Assir, atura do Conrraro' 28 de Ágosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.08,28.0014

Exrato de Conrrato, Pregão r.'-" 2023.07,28,2. Partes: o Municipio

dcluazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal cle Finanças

u â cmpresa AMORIM PETRoLEO COMÉRCIO l)E
COMBTISTIVEIS I-TDA. objetor Aqrrisiç§o de combustíveis

,:lesrinaclos ao atendimento das necessidades da frota de veiculos

pertencente à Secretâria Municipalde Finanças deJuazeiro do Norte/

CE, confrrme especificaç(res constantes no Edital Conrocatório. Valor

global estimaclo ern R$ 8.160,00 (oito mil e cento e sessenta reais),

com lxrcennral de desconto otêrrado pela CONTRA IADA de 1,00%

(um por cento), Vigência ConrÍârual: âté 31/ \Z/LOZ3. Siparários,

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Antônio Amorim da Silva

Filho.

EXTRÀrO DE CONTRATO N. 2021.08.284012

Extrato de Conrrato. Pregão N" 2023.07.28.2. Parres, o Municipio

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura

e a empresa AMORIM PETRÓLEO COMÉRCIO DE

COMBÚSTIVEIS LTDA. Objeto, Aquisição de combustiveis

destinados ao atendimenro das necessidades da frota de veiculos

peftencenre à Secretaria Municipal de Cultura deJuazeiro do Norte,/

CE, conformc especiíicÀcões consrântcs no Ediral Conrocatório. Valor

gbbal estimaclo crn R$ 8,160,00 (oito mil e cenro e sessenta reais),

corn percentull cle dcsconto ofertado pela CONTRATADA clc 1,00%

(um por cento). Vigência Contratualr até jl,/17,/2021.Signatários:

Vanderlúcio Lopes Pereira e Antônio Amorim da Silva FiLho.

Data de Assinarura do Contrato: 28 de Agosro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.08.2M015

Lxtraro de Cc,nrato. Ptegao N. 2023.07.28.2. Partes: o Municipi<r

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

lnÊàcstrutura e a empresa AMORIM PETRÓLEO COMÉRCIO DE

COMBUSTIVETS LTDA. Objeto' Aquisiçã<.r de combustivcis

destinados ao atcndimento das necessidadcs da ftora de vciculos

pcrtcncente à SecÍeraria Municipal de Iníraestrutura de ]uazciro clo

Nortc/CE, corrÍormc especificações consca rcs no Edital

Convocatório. Valor global estimado em R$ 19.040,00 (,.lezenove

mil e quarenra reais), com percentual de clescorrto ofclrado pela

CONTRATADA de 1,007o (um por cento),Vigência Contraruâl, até

3l/ l?/2023. Signarârios: José Maria Ferreira Ponttls Neto e Antônio

Amorim da Silva Filho.

Data de Assinanrra do Contrato, 28 deÂeosto d9 20!3, _-

444 bt
EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2021.08.284016

Exnato de Contrato. Pregão N'2023.07.28.2. Parres, o Muntcipio

de Juazeiro do Norre, através do(a) Secrctaria Municipal dc Saúde c

a empTesa AMORIM PETRÓLEO COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS llTDA. Objeto' Aquisição cle cornbr.rsriveis

dcstinaclos ao atcndimento das neccssidadcs,.la ftotc clc veÍculos

pertencente à Sccretaria Municipal de Saúde dc Juazciro do NorLe/

CE, conforme especiíicaçôes constantes no Edital Convocatório.

Valor global esdmado em R$ 272.000,00 (duzentos e setenca e dois

mil reais) com percentualde descono ofertado pela CONTRAIADA

de 1,00% (unr por cento), Vigência Contratual, aré 1l/12/?023.

Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque eÂntônio Anrorrm

da Silva Filho.

Data de Ássinrtura do ConrÍato: 28 de Asosro de 2023

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 202].08.28401?

Extrato dc Conlrato. Pregão N" 2023.07.28,2. Partes' o Munrcipicr

lle Juazeiro do Norte, atraves do(a) Autarquia Municipal do Meicr

Ambicnrc e a 
"mpr"sa 

S.A. PETROLEO C()MBUSTÍ\EIS LTI )À.

Objeto: Aquisição de combustiveis destinâdos âo arendilnento das

necessídades da ttota deveículos pertencente àAutarquia Municipal

de MeioAmbiente de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicagres

constantes no Edital Convocatório. Valor global estimarlo em R$

2.435,00 (dois mil quâtrocentos e trinta e cinco), com percenrual dc

desconto ofertado pela CONTxn-TADA de l,0l7o (rm virgula zero

um por cento), Vigência Contrarual: aÉ 3\/ 12/2073. Signatários,

José Eraldo Oliveira Costa e Salüano Linard de Alencar.

Data de Assinatura do Contraro' 28 de Agosto de 2023
Data de Assinatura do Contrato, 28 de Agosto de 2023



JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE SETEMBRO DE 2023 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcÍPro 017

EXTRÂTO DE CONTRÂTO N" 2OZ3.O8.Z&OOZ4

Exrraro rle Contraro. Pregão N" 2023.07,28.2. Partes, o Municipio

deJuazeiro do Norte, an-avés tlo(a) Secretaria Municipalde Educaçao

e a empresa S.A. PETRÓLEo CoMBUSTN'EIS LTDA. objeto,

Aquisição de combLstiveis destinados ao atendimento das necessidades

da fiora de veículos pertcncente à Secretaria Municipal de Educaçáo

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiíicações constantes no

Ediral Convocatório. Valor global estimado em R$ 974.000,00

(novecentos e setentÀ c quarro mil), com percentual de desconto

ofertado pela CONTRATÂDA de l,0l% (um virgula zero um por

cc'nto), Vgência Contaua\ até 3t/ 12/2023. Signauírios: Pergentina

Parentelardim Canrnda e Salüaoo Linard deAlencar.

Data de Assinatura do Conrrâro: 28 de Agosto de 2023

EXTRÂIO DE CONTRAIO n'" 2023.08.28-0025

txtrato de Contrato. Pregao N'2023.07.28.2. Partes: o Municlpio

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

InÊaesmrtura e a emprcsa S.A. PETRÔI,EO COMBUSTIVEIS

IÍDA. Objeto, Aquisiçào de combustíwis desrinados aoatendimento

das necessidades da frota de veículos pertencente à Secretaria

Municipal de lnfracstrutura de Juazeiro do Norte/CE, coníorme

cspe.cificaçôes consaantes no Ediral Convocatório. Valor global

estimado em R$ 48.?00,00 (quarenta e oito mil e setecentos), com

percenmal de desconro oÍertado pela CONTRATADA de 1,017o

(urn ürgula zero umJxrrcento), Signatários: José Matia Feneira Pt-rntes

Neto e Salviano Lürard de Âlencar.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Agosto de 2023.

|XTRATO DE COI-TRATO N" 2023.08.28-0026

ExtÍEto de Contmto. Prcgão N" 2023.07.28.2. Partes: o MunicÍpio

dc L:Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipalde Saúde

e a cmpresa S,t. PETRÓLEO COMBUSTIVEIS LTDA. Objero,

Àquisiçao de cornbustÍveis desdnados ao atendimento dâs necessidâdes

cla frota deveiculos pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de

JLrazeiro do Norte/CE, cnníorne especiíicações constantes no Ediral

Convocatirrio. Valor gLrbal. estimado em R$ 243.500,00 (dtrzenrcs e

quareura e rês rnil equiúentos), com percenrual Je descouto ofenado

pela CONTRÁTADA de l,0l% (um virgula zero um por cento),.

Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Salviano Linard

de Alencar.

Íã",,j-

TEBÀ{O DE CONVÊúONô 2023lSEAD

Extrato do Tcrmo de Convênio N'04/2023. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, situado no Estado do Ceaú, Pessoa Jurídica de

Dircito Público lntemo, inscrita no CNPJ sob o n' 0'1.97+.08?/

0001-14, neste ato representado pelo E'rmo. Sr. Francisco Hélio Alves

da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Administraçâo denominada CONCEDENTE e a Empresa

FACULDADE METROPOLITANA DO CARIRI - FAMEC, pessoa

jurÍdica de direito privado, CNPJ 23.95?.843/0001-86, sediada na

Avenida Padre Cicero, n" 3000, Bairro Muriti, Crato/CE, CEP

63.132422, dorawtte denominada CONVEN[ADA, representada

por Fmncisco Josivan Ferro Ferreira. Do Objeto: ViabilizâÍ o Btígio
Curricular Supervisionado, não remunetado, aos acadêmicos

regularmente matriculados no curco de Diieito da FAMEC, com o

fito de aperfeiçoar sua formação profissional e pessoal, em

coníormidade com a l,ei n" 11,788,22008 e suas alteraçóes. Da

Vigência: O presente convênio ügorará pelo prazo de 36 (trinta e seis

meses), sendo quequaisquer das panes convenienre; podcrii denunciar

o termo de convênio, a qualquer tempo, com, no minimo, 60 (sessentr)

dias de antecedência, coníorme prwisto na cláusula nona do presente

TCTMO. CONCEDENTE: FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

e CONVENIADA FACULDADE METROPOLTTÂNÂ DO CARIRI

- FAMEC.

Juazeiro do Norte, Ceará, 26 de setembro de 2023.

FRÁNCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARTA N. 0001/Z0ZZ

EXTRATO DO 1, (PRIMEtRO) TERMO ADITIVO

Ertrato de aditivo ao contrato. Tomada de Preços n. 2022.10.19.1.

Parte§: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através da SecretÂriâ

Municipal de Infraestrutura e â empresa O.K

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO, Contrataçâo de serviços a serem prestados nâ

modernização e Reforma do Cinásio Poliesportivo, através da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-

CE. Contrato Administ'ativo Êrmado em 0ó de dezembro de 2022,

o presente instrumento será regido pelas disposiçóes da hi n" 8666,

de 2l dejunho de 1993 e suas alteraçõcs posterioEs, mais precisamene

pelo art. ART. 65, INCISO l, ALINEA'8" C,/C § 1.. ACORDAM

em acÍescer o !?lor contratualdo objeto em 18,?8% e supressão em
I)ata de Aesinarura do Contrato: 2E de Agosto de 2023


